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o D I V O R C I O E M M E D I C I N A L E G A L (1)

POR

FERNANDO DE ALMEIDA RIBEIRO

:SUMÁRIO - 1. - Até 1910. 2. - De 1910 a 1940. 3. - Depois de 1940.
4. - Coniecturas. 5. - Disposições legais. 6. - Adultério. 7. - Seví
cias. 8. - Injúrias graves. 9. - Menosprezo do dever ou do direito

conjugal. 10. - Alcoolismo e embriagues. 11. - Loucura incurável.
12.-Loucura e interdição prévia. 13.-Epilepsia e histeria. 14.-Doença
contagiosa incurável. 15. - Aberração sexual. 16. - O médico assis

tente e o divórcio.

1. - Na vlgencla do artigo I.056.0 do Código Civil, até 1910,
'0 casamento era considerado um contrato perpétuo em qualquer
das suas formas: católica ou civil. Aos conjuges, embora even-

1:ualmente fosse concedida a autorização de separação de pessoas
e bens, era impedida a dissolução do laço matrimonial, excepto
por morte de um deles, único caso em gue o outro poderia con

trair novo casamento.

Em 1910, o Estado Républicano entendeu gue Portugal
deveria entrar no caminho já seguido por muitos outros países,
onde se admitira a dissolução também pelo divórcio.

Atendeu-se a gue há casos infelizes de matrimoniados desu

nidos, em gue, realmente, é impossível esperar a recomposição
efectiva do lar e em gue, frequentemente, um dos conjuges é ino
cente vítima das culpas do outro. E julgou-se juste e necessário

,prover de remédio essas situações.'
'

E tanta importância a esta consider-ação se ligou que houve
talvez o esquecimento de se atender suficientemente a que é antes

(1) Conferência do IX Curso de Férias da Faculdade de Medicina ae

'Coimbra, realizada em 2 de Julho de 1946.
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ao bem geral da sociedade, isto é de quase todos, do que ao bem

particular de alguns que deveria ligar-se importância preferencial;.
a que mais valeria que perdurasse o lamentável sacrificio de

poucos do que, para utilidade desejada mas nem sempre conse

gui vel destes, se fornecessem meios de acção que iriam, pelo
abalo trazido aos alicerces da instituição fundamental da família,
'concorrer para a destruição do socego de lares incomparável
mente mais numerosos; a que o casamento, embora tido como

um simples contrato, pelos arreligiosos que o não têm também
como sacramento, é contudo um contrato muito especial, que tem

por objecto a constituição legitima da família; e a que, portanto,
este contrato interessa, colectivamente, ao bem e à ordem sociais

e, índi vidualrnente, não só aos conjuges, que reptesentam o pre
sente, mas também, e sobretudo, aos filhos, que representam o

futuro e a esperança. ou a garantia da continuidade da raça e da

nação, e que têm o natural direito de não se verem privados do

seu lar, de criação e ensinamento.

Do que fica dito, e do mais, resultou que o decreto com força
de lei de 3 de Novembro de 1910 declarou, no seu art. 1.°, que
o casamento ficava dissoluvel não só pela morte de um dos

conjuges, mas também pelo divórcio; e que o decreto n.
o

I de 25
de Dezembro do mesmo ano estabeleceu que o casamento civil,
o único determinado válido, passava a ser um contrato apenas
presumivelmente perpétuo, já que se ressalvava a possibilidade
da sua dissolução pelo divórcio, de pouco anterior instituição ..

2. - Até 1940, em cerca de 30 anos de vigência da permis
são do divórcio, não teve este, felizmente, entre nós, efeitos
dissolventes da moralidade pública e do acréscimo populacional
que se possam razoàvelmente aproximar dos produzidos no geral
dos países; e mostram as estatísticas que, em Portugal, se não
tem observado a regra habitual da subida constante do número
de casais que se divorciam. O máximo registrado, que ultra

passara IOOO em 1928, deu lugar, em . 1940, a uma baixa par1l!
649 casos de divórcio, apesar do aumento constante e notável do
número de portugueses. E isto muito diz em favor da sólida
contextura moral do nosso povo, a quem certas modas america
nas e de outras gentes tidas como mais civilizadas nem sempre
conseguem Impor-se.
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3. - Mas aconteceu que, no dito ano de 1940, se entendeu
não permitir que os católicos, que, como tais, acordassem em

unir-se pelos laços religiosos do sacramento, e não antes e só

pelos civis do contrato, continuassern expostos à fácil tentação
de, pràticamente, abjurarem da sua fé e dos seus princípios, num

dia em que descobrissem em si inconformidade com as imper
feições do conjuge, relutância em se resignarem a ser vítimas
-de um nobre sacrifício a favor dos interesses dos seus filhos, das
suas crenças e da moralização própria e alheia, ou até, simples
mente, a esperança de um outro mais feliz futuro conjugal, senão
ames o propósito do conseguimento da satisfaçãs sensual das
suas humanas fraquezas.

Por isso, após a Concordata com a Santa Sé, assinada em

em Roma a 7 de Maio e ractificada em Lisboa a 1 de Junho,
saíu o decreto n." 30:6r5, de 2:' de Junho de 1940. E toda a

matéria de ambos entrou em pleno vigor a partir de I de Agosto,
seguinte.

Voltando o Estado Portugue s a aceitar a validade, para
efeitos civis, do casamento católico, dada a sua realização nas

condições concordatarias, era lógico que, como realmente acon

'teceu, se reconhecesse de novo essa forma de casamento como

consti ruindo um contrato perpétuo, só dissoluvel por morte de

qualquer dos contraentes, como está prescrito para o sacramento,
a menos de nulidade.

E, assim, a possibilidade do divórcio desapareceu para \

aqueles que, a partir de 1 de Agosto de 1940, optaram ou vierem
a optar pelo casa mento católico, pois que o art. 24.' da aludida
concordata diz, textualmente: «Em harmonia com as proprieda
·des essenciais do casamento católico, entende-se que, pelo pró
prio facto do casamento canónico, os conjuges renunciarão à
faculdade civil de requererem o divórcio, que, por' isso, não,

poderá ser aplicado pelos tribunais civis aos casamentos católicos».

4. - Embora nos três anos seguintes a 1940 o número de
divórcios tivesse sido superior ao desse ano, com o máximo de

958 em 1943 (ao que vejo citado pelo Senhor Afonso Lucas no

prefácio da edição portuguesa do belo livro Divórcio do Padre
brasileiro Leonel Franca), como não é supor que o peso na esta-
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tística resulte sensivelmente de casamentos contraídos em tão
recentes datas, a superioridade dos números observada não será;
decerto, senão o resultado de oscilações, para mais ou para
'menos, semelhantes as que, desde o máximo atingido em 1928,
tiveram ocasião de produzir-se e que, por exemplo, em 1930-
e 1935 haviam já dado, precisamente, lugar ao mesmo número
de 958 que 1943 registrou. E antes é de crer que, à medida que
vão diminuindo as disponibilidades de divorciáveis anteriores no

casamento a 1940, as estatísticas venham a indicar um número

sensivelmente mais baixo de divórcios realizados, dada a confis
são católica da grande maioria dos portugueses, apesar da Ialta de

prática religiosa habitual de muitos e do desinteresse pelo casa

mento canónico que frequentemente se encontra nas classes.

populares dos grandes aglomerados industriais.

5. - Seja como for, continuará o 'divórcio à disposição dos

casados civilmente depois de 1940 e de todos os casados antes

dessa data, e a dar interesse à eventual intervenção do perito.
médico. E, como é sob esse aspecto que pretendo ocupar-me
desse institute, vejamos quais são as passagens ainda não citadas
do decreto de 3 de Novembro de 1910 que nos podem merecer

consideração sob o ponto de vista médico-legal.

«Art. 2.° O divórcio, autorizado por sentença passada em

julgado, tem juridicamente os mesmos efeitos da dissolução por
morte, quer pelo que respeita às pessoas e aos bens dos conju-
ges, quer pelo que respeita à faculdade de contrairem novo e

legítimo casamento s .

«Art. 3.°- O divórcio pode ser pedido só por um dos con

juges ou por ambos conjuntamente. No primeiro caso diz-se

divórcio litigioso; no segundo caso diz-se divórcio por mútuo
'consentimento».

Art. 4.° - São taxativamente causas legítimas de divórcio

litigioso:
I. o

- O adultério da mulher;
2.° - O adultério do marido;

4.° - As sevíêias ou as injúrias graves;
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«7.0-A loucura Incurável quando decorridos, pelo menos, três
anos sobre a sua verificação por sentença passada em julgado
nos termos dos artigos 419'o e seguintes do Código do Processo
Civil. (Estes artigos, referentes à interdição por demencia, estão

hoje subst'ituidos pelos artigos. 944.° e seguintes do novo Código,
de 1939).

« 10.° - A doença contagiosa reconhecida como incurável, ou

uma doença incurável que importe aberração sexual.

«� 4.o-No caso do n." 10.°, a acção não pode propor-se sem

que a natureza e os caracteres da doença incurável sejam verifi
cados em exame prévio •..

«Art. 34.° -

.

«� único. - A não autorização do divórcio, que tiver sido

requerido com fundamento em qualquer dos n." 1.0 a 4·°, g."
e 10.° do art. 4.°, e bem assim a não verificação em exame prévio
da doença referida neste último número constituí presunção de

injúria grave para o conjuge vencedor, e fica sendo fundamento
bastante para este solicit'lr,. querendo, o divórcio ou a separação
de pessoa e bens contra o conjuge vencido».

E, como o an. 43.0 estabelece que «é permitido aos conjuges
a separação de pessoas e bens pelos mesmos fundamentos do

divórcio litigioso... D já se deixa ver que as considerações médico

legais aplicáveis a este se aplicam no que respeita àquela, que,.
como é sabido, se distingue do divórcio em não permitir durante
a vida dos dois conjuges a realização de outro matrimónio a qual
quer deles, e pela sua não irremeabilidade, dada a possibilidade
de reconciliação que faculta.

6. - O aduuërio da mulher e o do marido, equiparados um ao

outro em carácter e gravidade pelo � L° do art. 61.° do decreto

em apreço, isto é a realização por qualquer dos conjuges da

cópula extra-conjugal, constituern as duas primeiras causas legi
timas do divórcio litigioso. Elas se provarão, decerto, na maior

parte dos casos, sem o recurso a peritos médicos. Mas, uma ou

outra vez, poderá esse recurso ser útil e porventura de impor-
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tância decisiva, quer pelo exame de objectos e manchas, quer
pelo exame dos próprios corpos dos interessados.

Assim, por exemplo, mesmo a longa distância de acto adul
terino , o exame feito para averiguar da aquisição por qualquer
dos conjuges de uma doença venérea sem participação do outro

pode ser muito elucidati va de infidelidade conjugal, quando sej a

exclusivel a origem dela anterior ao casamento. Há-de, contudo,
o perito, se chamado para casos desses, não esquecer que nem

sempre é venéreo o processo do contágio das infecções sifilíticas,
ducreicas ou blenorrágicas, e que por acidente, às vezes de
honesto exercício profissional, elas se podem produzir.

Frequentemente, haverá não só aquisição da doença por um

conjug e, como, ainda contaminação, por ele, do outro. Nem

sempre será o marido o culpado. E pode acontecer que os deis

conjuges desavindos mutuamente se acusem de lerem trazido a

doença para casa; e não é absolurarnente impossível que ambos
tenham razão, por ambos terem sido contaminados fora do lar

conjugal, sem transrnissão entre si.

Quando se trata de contarninação inter-conjugal, nem sempre
se notarão manifestações agudas e primárias da vítima, que bem
se distingam dos sintomas de uma infecção menos recente ou

mesmo crónica que tivesse conservado o seu poder contagiante,
no conjúge culpado; e poderá tratar-se da-passagem entre os dois

de uma aquisição muito recente de um deles. E, então, embora
com a consideração de todos os dados clínicos e laboratoriais

possíveis, a falta de margem suficiente para que, com segurança,
se possa estabelecer a prioridade e a relação de causa a efeito,
indicará ao perito a necessidade de se manter numa dúvida pru-
dente, e de a confessar.

.

Convém lembrar ainda, em materia de adulterio, que os

modernos processos de identificação dos tipos sanguíneos, no

caso de a mulher ter sido engravidada por obra do amante,

poderão 'tal vez, melhor do que outros meios de prova disponi veis

à data do decreto n.? '2 de '25 de Dezembro de 1910, chamado

Lei de Protecção aos Filhos, servir para ilidir, dentro das pres
crições do art. 7,0 desse decreto, a presunção de paternidade que
á lei liga ao marido, mostrando oportunamente, pela revelação
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«Je ne crois pas exagérér en disant que nous ne possédions, jusqu'à
ce jour, aucun remède efficac� pour lutter contre les lésions chroniqúes de la

crosse de l'aorte. II est pourtant une préparation mercurielle qui m'a paru agir
heureusement, même chez les non syphilitiques, et à doses tellement faibles,
qu'elle est sans danger aucun; je veux parler du COLLOBIASE AU SULFHY

DRARGYRE DAUSSE, présenté en ampoules de 2 c. c., qui contiennent 2 milligrs.
de mercure � combinés à un demi milligr. de soufre. Ce produit injecté dans les

masses musculaires, est très bien toléré».

Dr. Ch. BORDE (Gazette Hebdomadaire de Sciences Médicales de Bordeauxl .

•

SULFHYDRARGYRE
«D A U S,SE»

NOS

REUMATISMOS EM GERAL

E

DE ORIGEM SIFILíTICA EM PARTICULAR

«o SUlFHYDRARGYRE, àlém da 'sua acção sôbre as lesões sifilíticas
em geral e particularmente sôbre as lesões mucosas, as arterites sifilíticas, as

lesões corneanas e renais, possui uma acção electiva no reumatismo sifilítico.

:
A injluêncie da medicação sulfldrerqírice traduz-se nas formas artrál

gica e I artrítica pela diminuição ou desaparecimento da intumescência e das

dôres, etenuendo também os fenómenos dolorosos provocados pelo reumatismo

deformante». t ...
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do tipo sanguíneo do filho, a culpabilidade da mãe. Assim se

justificaria, pericialmente, quer a acção criminal de adulté1-io,
quer a acção civil de divórcio ou de separaração de pessoas
e bens que o marido agravado movesse, já que por uma delas,
sem possibilidade de acumulação de ambas, este tem de optar
(como também a mulher em caso de adultério do marido),
segundo o � 4.° do an. 61.° do decreto de 3 de Novembro.

7. - Falando agora de sevícias, sem esquecer que a elas pode
eventualmente dar-se também a equivalência de violências morais,
te-Ias-hemos, dentro do que mais pode inieressar ao perito médico,
como correspondendo apenas a ofensas corporais graves ou rude

e cruelmente exercidas, com carácter de repetição ou frequência,
ou de prolongamento, e não simplesmente a qualquer acto lesivo
mas ocasional e isolado. Isto é, o facto do prolongamento no

'

tempo ou a habitualidade do mau trato poderão dar a este o

carácter de sevícia, tanto ou mais facilrnenre do que lhe daria a

violência actual do acto ou omissão: assim, por exemplo, como

sevícia, se poderá apresentar, o resultado do malevolo estabeleci
mento de uma alimentação tornada propositadamente precária,
deficiente ou imprópria.

Claro é que, nas emergências produzidas, não será ao perito
a quem caberá decidir se as consequências observadas justificam
ou não a aplicação de tal rótulo jurídico, e mesmo se ele poderá
ser atribuido ao facto da contaminação por doença venérea em

cerras condições e especialmente nos casos, raros, de a transmis
são dela ser realmente desejada pelo culpado, já que o factor

psicológico da intenção tem importância relevante. É compreen
sível também que o Tribunal leve em conta a classe social
a que os conjuges pertencem, e a polidez ou a rudeza relativas
do seu meio. Factos e palavras julgados desculpáveis para con

juges dos meios populares, onde tem boa aceitação o velho

ditame «amor querido quer-se batido», serão tidos eventualmente

como de sevícias ou injú1'ias qraoes, quando produzidos entre

pessoas de mais elevada cultura.

Mas ao perito caberá sempre, para ilustração e habilitação
do jurista, descrever as consequências observadas, validar-lhes o

prejuízo que acarretem, relacioná-las com as causas, estabelecer

.a forma de produção e sucessão destas no ternpo..e a sua origem
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navoluntariedade do réu, e até, eventualmente, também ou só,
na do próprio que se apresenta como queixoso.

o perito não deverá, com efeito, esquecer a possibilidade de
as lesões que se lhe apresentam terem sido produzidas pela
supoqa vitima em si própria, sobretudo sendo equimoses em

locais onde a sucção possa ser exercida por ela, como processo

gerador.
E, por seu turno, o tribunal também saberá que o

homem, por regra, não tem a paciência como sua virtude pre do
minante. Ele é, de seu natural, arrebatado; astuciosa a mulher;
e, porisso, sobretudo entre as gentes populares, a mulher fácil
mente pode conseguir aborrecer o marido para o levar a uma

agressão provocada, que a dispense de se lesar ela própria, para
do:umentar suas queixas.

8. -- Quanto às injúrias g1'aves, se, como penso, a JUrIspru
dência está orientada no sentido de, como tais, não considerar

apenas palavras ofensivas, mas também acções reputadas lesivas
da dignidade da pessoa humana, poderão aparecer, rara o divór

cio, como causas desta espécie, a transmissão a um conjuge pelo
outro ou até a simples aquisição por este último de certas doen

ças de origem exterior ao matrimónio, embora não em comércio

propriamente adulter ino , e as práticas ou tentativas de práticas
contra a natureza ou a moral, independentemente da existência,
no autor, de doença incurável, que as motive.

Como correspondendo à primeira hipótese, sirva de exemplo
a obtenção simples ou, com maior base, seguida de comunicação
ao conjuge, de um cancro sifilítico, consequente a contactos

lúbricos, mas não de cópula, como os do beijo intra-bucal, de que
bastantes fitas arnericanas de animatografo parecem comprazer-se
em fazer uma pública propaganda. Não vale a pena insistir na.

necessidade gue há, em exames referentes a emergências destas,.
de ter em vista precauções, recomendadas já para os casos de

suposta contaminação na comissão de adulterio, para que se não

confunda com urna origem de contrabando conjugal uma lamen-
,·tável causa acidental.
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Para exemplo da segunda hipótese, lembrarei apenas a sodo
mia conjugal, aberração que, longe de resultar sempre de urna

doença incurável, será, antes, por regra, o resultado da deprava-.
ção do agente activo. A propósito, e não esquecendo Q real valor
do significado das infecções e lesões traumáticas - escoriações, ..

equimoses e lacerações - das partes passivas, nas práticas sodó

micas, é oportuno fazer as duas notas seguintes;
A contaminação local por doenças ditas venéreas não consti

tue um sinal de absoluta certeza da realização de atentados contra

a natureza, mormente em mulheres de órgãos vulvares atrazados
no períneo, nas quais a maior visinhança mútua das aberturas
naturais pode mais fàcilmente explicar contactos involuntari a

mente errados ou a extensão acidental de uma infecção anterior.
E há que ser prudente e ter como por demais faliveis vários

dos sinais de sodómia activa e passiva, de entre os apontados
por autores clássicos, aliás de muita categoria, desde ZACCHIAS
a TARDIEU, tais como o pénis em saca-rolhas, ou de glande afilada
de semelhança canina, ou com outras formas especiais revela

doras, e o aspecto infundiboliforme do anus. Assim, este último

sinal só se deverá encontrar em casos de atentados recentes e de

violencia lo.:al, com produção de lesões ano-r ectais e contractura

regional, mas não quando o acto anormal foi já relativamente

antigo ou realizado sem oposição e progressivamente, não levando
à traumatização lesiva, dado o aproveitamento paulatino da dila

tabilidade das partes.

9. - Um aspecto particular da questão pode ser o da argui
ção feita a um dos conjuges de não querer cumprir os seus deveres.
matrimoniais. A realidade ou não realidade dessa recusa apre
sentada como irl:fúria grave dificilmente será, pela própria natureza

dos factos, comprovável pela prova testemunhal. E o propósito.
de recorrer ao médico para descoberta da verdade não dará:

frequentemente resultado útil; e poderá colocar o médico em

situaçãoembaraçosa, que ele procurará conseguir que, ao menos",
não seja ridícula.

Eventualmente, será pela mulher afirmada a persistência da

sua virgindade, não para motivar um pedido de anulação do
casamento por ignorância de defeito físico do conjuge, antertor

ao enlace, uma vez qUt: se não põe em dúvida a competênciæ
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:sexual deste, mas para justificar o pedido de divórcio, alegando
a injú1'ia que, para a mulher, constitua a permanente e voluntária
'inércia marital. H averá, então, um objecto de exame útil, qüe
se fará com os cuidados e regras prescritiveis, do himen, tole
rante ou não, e dos mais órgãos sexuais femininos.

Também pode acontecer gue o conjuge arguido procure jus
'tificar a sua abstenção por condições particulares, anormais, do

-queixoso, bu alegue, em si, a existência de tais condições para
desculpar a própria recusa de possibilitar o acto ou para afirmar
a inviabilidade deste: Por exemplo, uma coxálgica gueixa-se de

,que o marido a não quere copular; ou, pelo contrário, é o marido

que se queixa de que ela lhe não permite a cópula; e, em qual
,quer dos casos, o arguido, um ou outra, desculpam-se com a

existência da coxálgia, quer o homem para pôr em foco os obs-
-táculos nascidos da disposição dos membros inferiores e da bacia
da doente e da dificuldade de aproximação dos corpos, quer a

mulher, só ou também, para referir as dores que o acto copula
,ti vo lhe causaria. E o médico pode ser convidado a dar parecer
-ern assuntos destes, em que, de reste, os juristas poderão pre
tender ter directamente, por si próprios, opinião capaz.

Em discussão interessante de há anos, na Sociedade de Medi
cina Legal de França, foi um caso deste género largamente ven

-tilado. E foi desenvolvida a doutrina de que o homem actual,
-que teve quadrupedes ou quadrumanos nos seus antepassados
remotos e que só em época relativamente recente da vida do
Mundo adquiriu as possibilidades e as vantagens da estação
bipede e da aproximação copula riva bi-ventral, não faz mais do

·que regressar à sua natureza primitiva, quando, pelo irnpe rativo
dos grandes instintos da conservação, do indivíduo ou da espécie,
retoma posições que correspondem às dos seus longinquos avós.

E, assim como recorre à forma de locomoção ancestral quando é

-obrigado a rastejar num subterrâneo, a trepar a uma árvore, a

escalar uma montanha ou um rochedo declivoso, pode je deve,
sem pejo e sem deprimência da dignidade própria ou do conjuge,
recorrer à. forma de aproximação que persistiu sendo a dos seus

-irmãos inferiores, se ela resolver as dificuldades emergentes .

. Eis, realmente, mais uma razão, além de outras, para. que
.ern casos não só como os de doença, mas outros de necessidade,
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incluindo, por exemplo, os que corresp ondem a grandes volumes.
de adiposidades ventrais dos parceiros, nem a moral nem, a lei

vejam, na adopção de posturas de copulação diferentes da biven
tral corrente do ser humano actual, e mais facilitadoras do que
ela, um atentado contra as boas regras, e para que estas varia

ções não devam ser capituladas por qualquer dos conjuges, ou.

por outrem, de aberrações arentatórias da natureza.

Incidentalmenre, apontarei que o distinto ornamento do .foro
e da Sociedade científica referida, que mais proeminência teve

na defesa da razoabilidade de o homem retomar a sua natureza,

primitiva, abandonando, de momento, quando necessário, o que
ela chama um simples hábito de civilizado, considera o facto um

triunfo da lei natural sobre a lei artificial, tanto mais, disse, que
ele, o homem, pela essência da sua própria natureza, ficou, no:

fundo, um quadrupede. (Talvez o distinto jurista tivesse conhe
cimento de alguns exemplos concretos especialmente justificarivos.
do acerto; e todos nós alguma coisa tal vez saibamos também
desse particular v • • «Mas isso é uma outra história! ... »).

Seja como fôr, não parece realmente que a pretensão de um

humano, masculino ou feminino, quadrupede ou não, de ver

resolvida a dificuldade, pela referida forma ou outra semelhante,
possa, por si mesma, constituir uma injúria ao outro conjuge e

ainda menos que ela possa revelar o propósito de fazer este vítima
de sevícias.

Por outro lado, se é de' discutir se a recusa de aceitação.
de expedientes destes pode constituir uma injúria partindo
do marido, não parece que como tal possa considerar-se partindo
da mulher, se ela, como fundamento sincero, aponta as dores
causáveis. Porque, neste caso, faltará o elemento psicológico de

animosidade ou repugnância pelo conjuge, para que haja real

mente o essencial carácter injurioso.

10. - E, agora, ainda a propósito de sevícias e injúrias {/ra
ces, uma referência ao alcoolisme.

Ao considerar o alcoolisme crónico, sob a forma de doença
mental, ocorre-me confessar que não sei até que ponto os juristas.
se acordarão em entender que os conceitos da irresponsabilidade
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ou da não irnputabilidade dos loucos no campo de Direito Penal,
.refletidos no campo civil do divórcio, poderão permitir ou impedir
gue os actos lesivos ou chocantes realizados por alienados por
alcoolisme (ou, é claro, por outra doença mental) e as palavras mal

soantes ou expressões fora das boas normas por eles proferidas
sejam capituláveis de sevícias ou de injúrias qraoes.

Se é lici to transpor tar da es fera penal para a ci vil, com a

'noção de loucura, a da irresponsabilidade gue ela determina, e se

os actos e as palavras agressivas produzidos por um indivíduo
nesse estado mórbido não devem ser considerados ùnicamente
em si próprios, mas antes também sob o ponto de vista das con

dições patológicas da sua produção, parece-me que eles não

poderão ser validados para o efeito da lei, como sevícias ou

.injú1'ias graves, por si mesmas justificativas do divórcio: porque
serão simples revelações sintomáticas de uma doença mental

que, ela também, -não constituirá causa de divórcio, a não ser

que lhe tenha sido reconhecido o seu carácter de incurabilidade
,

e tal tenha dado aso já à interdição prévia do doente.

Se se trata de alcoolisme agudo, independentemente de doença
-mental, a embriaquês, mesmo se apreciável sob o aspecto eventual
das condições que o Código Penal aponta, de voluntariedade ou

de involuntariedade, com atenção à responsabilidade completa que
mantenha, ou atenuada (1), ou nula (2), que acarrete para o ébrio,

( 1) Código Penal:

«Art. 39.0 - São circunstâncias atenuantes da responsabilidade crimi
nal do agente:

21." - A embríaguês quando for; 1.0, incompleta e imprevista, seja ou

não posterior ao projecto do crime; 2.0, incompleta, procurada sem propó
sito criminoso e não posterior ao projecto do clime; 3.0, completa, procurada
sem propósito criminoso, e posterior ao projecto do crime ";

Art. 50.0 - A privação voluntária e acidental do exercicio da inteligên
-eia, inclusivamente a embriaguês voluntária e completa, no momento da

perpetração do facto punivel não derime a responsabilidade criminal, apesar
'de não ter sido adquirida no propósito de o perpetrar, mas constitue eircuns-
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muito raramente, decerto, impedirá que os actos e as palavras
em referência, se de suficiente relevância em si próprios, sejam
considerados como directa causa legitima de divórcio.

Qllando considerado o próprio facto da simples embriaquês,
se fréquente, e sobretudo apresentada pelo arguido e não descul

pada pelo conjuge desde os primeiros tempos do casamento,

pertencerá ao tribunal dizer se, sim ou não, a embriaquês poderá
constituir em si própria, pela sua mera existência e repetição,
uma injút'ia g1'ave, independenre de actos lesivos (JU palavras
ofens i vas e ventua is,

tância atenuante de natureza especial, quando se verifique algum dos

seguintes casos:

1.0 - Ser a privação ou a embriaguês completa e imprevista, seja ou

não posterior ao projecto do crime;
2.° - Ser completa, procurada sem propósito criminoso e não posterior,

ao projecto do crime».
«Art. 51.0 - A isenção de responsabilidade criminal não envolve a de

responsabilidade civil, quando tenha Iugar».

-Art, 110.0 - No caso do crime meramente culposo nunca serão aplicá
veis penas superiores à de prisão correcional e multa correspondente»,

«Art. 111.0 - O disposto no artigo antecedente é extensivo aos crimi
nosos em que concorrer alguma das circunstâncias especificadas no art. 50.°.

(2) Não resta dúvida de que a embriaguês pode produzir-se em con

dições tais que nenhuma culpa dela se possa atribuir ao paciente. Recordo-me,
a propósito, do precælço que me aconteceu, quando cursava o 2.0 ano de

preparatórios médicos:
Fora eu ao quarto de um padre amigo, então estudante de Direito e

hoje um dos nossos mais distintos advogados, para irmos juntos ao teatro.

Na mesinha de cabeceira, tinha ele, cheia, uma garrafa, destas bojudas, de
vidro moldado, com relevos espiralados, formando naipe com prato e copo,

vulgarmente usadas para água de beber ou para lavagem da boca. Pedi

licença, logo concedida, para tornar dela; e, no lusco-fusco do anoitecer, não

notei aspecto do líquido que me alarmasse, antes de deglutido um bom golo
daquilo que só então percebi ser água, sim,... mas ardente, líquido de

guerra para utilização do qual eu nunca teria conjecturado que uma pessoa,
·e pára mais eclesiástica, podesse empregar tão avantajados recipientes.

Os meus quinze anos e os meus habitos, que, no particular, só nessa

.altura descobri estarem longe de ser os do meu respeitável amigo, não

-resistiram àquelà bagaceira; e, bastante conste1-nado, tive de me demorar

pouco no teatro. Posso gabar-me de não ter cometido, apesar de tudo,
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A propósito de outras intoxicações, ror e ter , morfina, coe aina,
por exemplo, poder-se-iam fazer considerações semelhantes.

11. - Segundo o n." 7 do art. 4.0 do decreto de 3 de Novem
bro de I91O, como vimos, a loucura, para ser causa legítima de

divórcio, tem de estar previamente reconhecida por sentença
passada em julgado em processo de interdição e de ser tida
como incurável desde há um prazo mínimo de três anos, que,
segundo o decreto ulterior de 21 de Dezembro do mesmo ano,
se contará abrangendo o período em que já existisse, segundo o

parecer dos peritos, anteriormente à data da sentença.
Entende-se, com efeito, que, impondo a lei aos contraentes a

obrigação de urna mútua assistência, a loucura, enquanto curá vel,
não justifica a quebra do vínculo conjugal, antes· torna. mais

necessária e justa ·a aplicação ao conjuge doente das vantagens
que a lei lhe confere, de ser atendido pelo outro. E só averi

guada, pois, a inutilidade de tal, pelo reconhecimento da incur a-

disturbios de maior; mas, se os tivesse feito, sob a influência da bebida, não

me convenço de que alguém podesse, corn justiça, imputar-me a responsae
bilidade deles.

Decerto me teriam ao abrigo do n.? 3 do artigo do Código Penal que
diz: «Art. 43.°. Não tem imputação:

1.0 Os menores que, tendo mais de dez anos e menos de catorze, tive

rem procedido sem descernimento;
2:° Os loucos que, embora tenham ,intervalos lúcidos, praticarem o

facto no estado de loucura;
3.0 Os que por qualquer outro motivo independente da sua vontade,

estiverem acidentalmente privados do exercício das suas. faculdades intelec
tuais no momento de cometer o facto punível.

§ úníco. A negligêncía ou culpa considera-se sempre como acto ou

omissão dependente da vontade».

E decerto se entenderia também que eu estava protegido pelo art. 44.°,
onde diz:

«Justificam o facto:

7.° - Em geral, os que tiverem procedido sem intenção criminosa e

sem. culpa -,

Contudo, para me consolar .deste acidente, algum proveito colhi da

emergência: passei a compreender bem a razão: e a excelência do preceito:
.. ". «Ninguem diga: desta água, não beberei!.. »

.
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,rl,iHdí'll'Gle do louco, O divórcio poderá ser legítimo. (Embora se

possa in discr erarnente preguntar se, neste caso também, não
deveria o louco merecer a assistência do conjuge •.. ).

Esta noção de incurabilidade da loucura, aplicada à �ustifica
ção do divórcio, pode dar origem a largas consider ações. Apenas
tocarei em algumas ...

As simples remissões 'e os períodos dos chamados judicial
meute «intervalos lúcidos» não haverão de impedir a catalogação
de uma loucura como incurável: assim o ensina o Senhor Profes
sor Doutor Carneiro Pacheco, no seu trabalho "A loucura incurd
vel e as sevicias ou injúrias graves corno fundamento de divórcio
ou da separação», onde, entre os casos de' alienação mental

incurável, se citam os de epilepsia psíquica e se abrangem todos

os de doença mental de tipo remitente ou mesmo intermitente
com interválos de verdadeira sanidade de es-pírito.

M as não se dew esquecer que modernos processos de tr ata

mento abriram e continuam a abrir perspectivas novas de possi
bilidade e mesmo de probabilidadë, e, por vezes, quase de

certeza, de cura, como em certos casos de paralisia ge1'al e de

esquizofrenia tidos anteriormente como apenas susceptíveis de
remissão. E que, se as demências propriamente ditas, a idiotia,
as anomalias mentais e certas formas constitucionais de aliena

ção mental sâo seguramente incuráveis, a curabilidade ou a

incurabilidade de muitas outras perturbações de espírito só devem
ser apreciadas como questões de espécie casuistica e ficarão, fre

quentemente, muito difíceis de estabelecer.

Ora, nestes termos, o critério do atendimento à duração já
passada pode realmente ser um elemento de valor preponde rante,

pela sabida diminuição da esperança de probabilidades de cura

da doença mental à medida que os meses e os anos vão passando.
Donde se vê que o simples decurso do período de três anos, de

mínima duração averiguada que a lei exige, já constitué uma

forte presunção de incurabilidade, embora não uma suficiente

segurança desta.

12. - Mas há um outro aspecto do problema que me parece
importante.

Pondera o distinto professor citado que o fundamento na

loucura incurdeel, para o divórcio, nasceu da dupla consideração,
VOL. XlII, N.O 6 22
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de interesse particular e de interesse público, de que a loucura

incurdvel torna insuportável para o outro conjuge a vida conjugal
e de que, podendo ser transmitida por herança, ela iria, contra

riamente aos fins da família, dar à sociedade a negativa centri

buição de alguns indivíduos congènitamente anormais, ou, pelo
menos, com a tara ancestral que, pela acção posterior de uma

causa determinante mais ou menos forte, os lançaria também na

loucura. Mas, salvo o devido respeito, muito incompletamente
a lei, tal qual é, poderá conseguir esses propósitos.

Em primeiro lugar, no que respeita à perturbação da har
monia do lar:

A loucura incurdvel, para ser aceite como causa legal de

divórcio, tem de ser antes disso causa de interdição; e esta visa

sobretudo à protecção dos intéresses materiais e económicos e

obriga ao reconhecimento da incapacidade do interdicendo para

reger a sua pessoa e administrar os seus bens. Ora há vários
modos de ser mental absolutamente definitivos e incuráveis,
como, 'por exemplo, de epilépticos, de histéricos, de certos

paranoicos ciumentos, que são, frequentemente, compatíveis com

uma adrninistração segura e zelosa do pàtr imónio das pessoas e

dos vários interesses materiais destas, mas que podem constituir

para o outro conjuge motivo das maiores tribulações. A. exigên
cia de prévia interdição, que, então, pode não se justificar, torna

inaproveitável em casos tais a disposição protectora da lei do
divórcio (1).

(1) Não só o conteúdo do articulado do Título X da Parte Primeira
do Código Civil- «Da incapacidade por demênria.- como o de comentários
e sentenças levam-me a crer que nem todas as anormalidades mentais,
embora persistentes ou permanentes e reconhecidas como tais, Mo suscepti
veis, pelo simples facto da averiguação da sua existência, de autorizar' a

medida de interdição por demência.

Código Civil.'

«Art. 314.° - Serão interditos do exercício des seus direitos os mente

captos e todos aqueles que, pelo estado anormal das suas faculdades mentais,
se mostrarem incapazes de governar suas pessoas e seus bens.

§ 1.0 -- Se o individuo, em virtude de enfermidades mentais OIL fraqueza
de espirito, se mostrar apenas incapaz de praticar determinados actos, poderá
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Em segundo lugar, no que respeita à protecção racial;
As preocupações eugénicas poderão ser aquietadas por um

eventual sequestro , mas n�o pelo simples facto do divórcio, que
não impede o doente de encontrar parceiro para relações sexuais.
Melhor garantia individual de um projectado conjuge dariam as

medidas preventivas, da consulta pré-nupcial e de considerar o

casamento como um acto sério, a propósito do guai a sabedoria
das nações diz: «Antes gue cases, olha o que fazes», acto que

igualmente ser interdito, limitando-se porém a interdição àqueles actos.

A extensão e os limites desta tutela serão especificados na sentença de

interdição.
.'

Art. 315." - A interdição pode ser requerida por qualquer parente
sucessível ou pelo conjuge do desassizado.

§ único. - Em tal caso, o ministérío público será o defensor do arguido».

Comentáf'io ao art. 31.", po« José Dias Eerreira :

«Qualquer que seja a gradação das doenças mentais, ou o desarranjo
das faculdades provenha de lesão orgânica, ou seja consequência de enfra

quecimento dos órgãos por adiantamento da idade, impõe o Código sem

distinção a tutela desde que a perturbação da inteligência impossibilite o

indivíduo de reger sua pessoa e de administrar seus bens.

Por isso, a doutrina do titulo abrange todos os que pelo estado anor

mal das 'suas faculdades se mostrarem incapazes de reger suas pessoas e

bens, quer sejam dementes propriamente ditos, quer imbecis, quer furiosos,
ainda com intervalos lucidos, pela dificuldade de averiguar se os actos foram
ou não praticados nesses intervalos »,

(Código Civil Pot'tugues, anotado, 2.a eâ., vol. I, pág. 219J.

Sentenças:

c ••• Na acepção juridica, demência compreende todas as anormalida
des da inteligência e todas as variedades da alienação mental que mostram

serem os arguidos incapazes de governar as suas pessoas e seus bens> ...

(Sentença de 22-10-25, i/o Juiz de Direito de Oliveit'a de Azemeis, Dr. Jaime

Guilhenne Pimentel de Faro, in Bol. da Fac. de Direito, ano IX, pág. 510 J

c
••• A demência a que se refere o art. 314.° du Código Civil não é

apenas a demência no sentido médico desta expressão, mas qualquer per-
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exige muita e cuidadosa reflexão e o prévio conhecimento sufi
ciente da pessoa com quem há que contratar e da família res

pectiva. Para defesa geral dos interesses eugénicos, outra seria
a garantia da esterilização dos anomalos constitucionais e dos
incuráveis transmissores das suas doenças por herança, se medi

das como esta não fossem repugnantes, não só pela possibilidade
de erros de diagnóstico e prognóstico, como também pela ofensa

que constituem à integridade da humana dignidade.

13. - E, agora, concretizando e exemplificando o que disse
àcerca do primeiro ponto, com uma referência especial à epilepsia
psíquica citada pelo ilustre Mestre.

Muitos indivíduos de carácter epiléptico, independentemente
de crises convulsivas, gue podem não se produzir, com o seu

egoismo, a sua excitabilidade emocionai, a sua fácil irritabilidade,
e mesmo sem a 'comissão de maus tratos ou seoicias que por si

possam constituir causa autónoma de divórcio, hão-de continuar

turbação mental que impossibilite o arguido de reger a sua pessoa e bens».

(Sentença de 28-1-28, do Juiz de Direito de Chaves, Dr, António Cados AIL'e6,
in Bol, da Fac, de Direito; ano XI, pág. 70.')).

Afigura-se-me que os -rnentecaptoa- a que se refere o art. 314:' não são

todos os loucos, alienados, anómalos ou desarranjados de mente, mas, restri

tivamente, desses, apenas -os que pelo estado anormal das suas faculdades

mentais se mostrarem incapazes de governar suas pessoas e bens»; e, por
outro lado, que só a uma parte dos incapazes de tal governo se dedica o

termo de -rnentecaptoa», na acepção do velho Morais <faltos de entendi
mento» ou, como hoje dizemos, <insuficientes mentais •.

Também suponho que a introdução da possibilidade da interdição par
cial, com a doutrina do actual § 1.0 do art. 314.' não modifica a situação na

emergência que nos interessa, pois que, decerto, não permitirá que o con

juge, ao abrigo do art. 315.° solicite tal interdição restritivamente para o

que respeita simplesmente a actos da vida conjugal, pois «os determinados

actos» a que o § aludido se refere terão de ser necessàriamente casos

particulares contidos na categoria dos actos visados pelo corpo do artigo,
e estes são os do governo da pessoa e dos bens do arguido.

Mas ... isto digo eu j e pode muito bem acontecer que não seja assim!

Não me demoro mais no assunto, pois me sinto comprometido por me

encontrar <em seara alheia», mesmo apesar de não ter a pretensão de usar

de -fouce •.
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a ser o flagelo dos seus. Sendo ainda de notar que, a produzi
rem-se tais sevícias e a serem atribuíveis à epilepsia psíquica, os

juristas é que sabem se elas não ficariam anuladas como base

jurídica de divórcio, pela afirmação da irresponsabilidade do autor,
e, contudo e paradoxalmente, sem se permitir, na falta de interdi

ção prévia, a inv()�ação da loucura do n." 7'° do art. 4.° em apreço.

Identicamente no que respeita à mentalidade histérica ou

pitiática, que tão grande contigente relativo dá para a formação
dos extremos da escala do valor social e moral dos componentes
do sexo feminino, contribuindo para o aparecimento de crimi

nosas, mas não deixando também de concorrer para produzir
heroínas e santas.

Essa mentalidade continuará a não ser a mais própria para
a manifesração das virtudes pouco vistosas, medianas, simples e

modestas, mas constantes e sempre iguais a si mesmas, que são
as propícias à segurança e à tranquila felicidade dos lares, para
cl qual são demais as Virtudes sublimes dos grandes nomes que
a história ou o agiológio esperam 1

Com efeito, as histéricas, embora possam aparecer como

muito atraentes aos estranhos, pela sua vivacidade de espírito e

facilidade de réplicas, geralmente não aparecerão já como tais
aos maridos ao fim de algum tempo de casamente, Com a per
turbação das suas faculdades afectivas, os seus exageros senti

mentais, não incompativeis com uma verdadeira frigidez sexual,
a sua mobilidade de carácter e falta de reflexão, a sua sugestio
nabilidade exagerada, a sua tendência à fabulação, a sua ancia de
chamarem sobre si as atenções alheias e a facilidade que têm em

se reputarem «umas incompr eendidas», as histéricas hão-de, quase

sempre, dar poucas garantias de felicitar o conjuge e continuar
a fornecer aso para que na prática se encontre de vez em quando
a confirmação do velho acerto de Lasegue: «A mulher histérica

ameaça de se suicidar; mas, afinal, quem se suicida é o marido lI)

14. - Sob o n.? 10.0 do art. 4.° do decreto de 3 de Novembro
de 1910, considera-se como causa legítima de divórcio «a doença
contagiosa reconhecida como incurável ou uma doença incurável

que importe aberração sexuais ; e o § 4.° do dito artigo estabe-

.Iece expressamente a necessidade da verificaçãë da natureza e
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dos caracteres da doença incurável, prèviamente à proposta da

acção do divórcio.
Ora o perito pode ter dificuldades grandes em decidir-se à

declaração cumulativa da incurabilidade e da contagiosidade de
uma doença, ou, pelo contrário, a recusar a esta esses caracteres

ou um deles. Também para estes pontos, o razoável é estudar
concretamente e formar juizo para cada caso, sem fazer principal
fundamento na modalidade nosológica em abstracto. Assim, por
exemplo, a tuberculose pulmonar, para a qual correntemente se

aceita o perigo de contagiosidade quando aberta, não terá esse

carácter em certas das suas fases de evolução; e, embora tenha
sido capitulada de «a mais curá vel de todas as doenças. " cró
nicas» será encontrada muitas vezes em tal grau de adeantamento

que a sua curabilidade seja inadmissível. A lepra, tida como de
tão difícil cura, tem por vezes permitido êxitos bem averiguados;
e a sua contagiosidade, indiscutida para certas latitudes e mesmo

em as nossas para as crianças, tem sido em geral rejeitada para
os adultos do nosso país, se bem que, ao que parece, algumas
observações recentes comecem a pôr em dúvida a realidade de

uma completa segurança para o conjuge do leproso. Com isto,
quero insistir em que os peritos deverão estudar atentamente o

caso especial da doença, no doente que interessa, e em relação
à pessoa do conjuge, e daí concluir pela afirmação ou negação
dos caracteres de incurabilidade e contagiosidade na hipótese
emergente.

15. - Da doença determinativa de aberração sexual, para o

efeito legal, haveremos de excluir as formas de loucura episódica
com manifestações sexuais anomalas, em qualidade ou quantidade,
para só considerarmos as perturbações mentais perduráveis e

insanáveis, como as résultantes de um estado constitucional,
que impliquem a solicitação a práticas aberrantes, suficientemente
intensa para que haja a tradução em actos ou, pelo menos,
inversamente. a produção de uma inibição psíquica para a reali

zação dos actos de sexualidade normal. Mas claro é que não

será a consideração da doença como loucura incurdoei, segundo
o n.O 7'° do art. 4'·' que poderá aqui ser invocada, desde qIJe ela

não tenha importado a prévia interdição, mas sim, antes e só,
segundo on.· 10.0, a causa de aberração, que agora interessa.
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Ora a própria capitulação de aberrância para as manifestá

ções sexuais pode ter dificuldades. Eventualmente, as anormali
dades reconhecíveis serão meramente quantitativas e correspon
derão a um exagero de um modu de ser normal; por exemplo:
as rnanifestação do sadismo masculino e de masoquismo feminino,
(modificando, pela adjunção deste último adjective, a significação
clássica e mais própria do termo que do sobrenome de Sacher
Masoch derivou). E a dificuldade pode advir de os factos ave

riguados não constituírem elementos de suficiente exagero para
serem capitulados seguramente como fora dos limites generosa
mente talhados para a normalidade; e isto ainda aceitando, o

que pode ser discutivel, que mereça o nome de aberração tam

bém o que não seja respeitante a variações qualitativas.
Por outro lado, mesmo nos casos classicamente tidos como

de anormalidade de natureza qualitativa, como os de inversão

sexual, há margem para se introduzir a preocupação da aprecia
ção quantitativa, uma vez que se aceite a realidade do que
Afrânio Peixoto chamou misseæualismo, a mistura de sexualidades,
de que falam os autores modernos e já Hipócrates e outros

antigos falaram, a impossrbilidade de num indivíduo se encontra

rerr os 100 % de um dos sexos; com completa exclusão da sexua

lidade oposta. A homosexualidade seria, pois, uma questão de

percentagem, isto é, essencialmente quantitativa também.

A própria noção da incurabilidade dos estados constitucionais
fica abalada pelo conhecimento das pùssibilidades da alteração
das tendências sexuais pelo uso apropriado dos extractos endó

crinos; mas não tanto, contudo, que haja de se esquecer que
esses efeitos não são perduráveis e se desvanecerão com a -para
gem do tratamento, de si difícil e dispendioso e pouco ao alcance
da economia da maior parte dos interessados, quando mesmo a

vontade destes seja a de realmente se sujeitarem a ele, o que nem

sempre acontecerá.

Manifestamente, haverá que distrair do n," 10.0 os casos que
se convencionou chamar de preversidade sexual, de indi víduos
meramente corruptos, desabusados, enfastiados das prati-as noro'

mais e que procuram, noutras, excitação para os sentidos embo-
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tados pelos excessos. Constituirão, então, os actos deles práticas
injuriosas da dignidade do conjuge, quase sempre o feminino,
vítima da depravação, e o tribunal julgará o apreço em que
podem ser tidos esses actos como eventual causa prevista para
o divórcio, em o n." 4.0 do artigo.

Seja como for, porém, ao perito sempre caberá, em presença
das circunstâncias especiais de cada caso, elucidar minuciosa
mente os juristas sobre a natureza. e a etiologia dos factos. E já
não será pequeno nem fácil o seu papel, nem pouco meritório, se

conseguir, em condições às vezes muito embaraçosas, fornecer ao

Tribunal os elementos que lhe permitam fazer uma idea suficien
temente satisfatória do assunto.

16. - Ainda mais alguns ligeiros comentários poderia eu fazer
acerca de outras passagens da lei atrás citadas; mas seria terne

ridade provocar por mais tempo a justa impaciência do meu

selecto auditório. Apenas, antes de rematar, me limitarei a

apresentar uma advertência acerea do procedimento do médico
do lar comum numa eventualidade de divórcio litigioso. O médico
assistente não deve sacrificar os intéresses de nenhum dos seus

clientes; a ambos deve a observação rigorosa do segredo; cum

pre-lhe, pois, recusar-se, nestas emergências, a passar atestados

ou a fazer declarações destinados a instruir o processo; deve
deixar esse papel aos médicos que hajam de intervir como peri
tos oficiais ou oficiosos, sem terem de se preocupar com o perigo
de, assim, poderem originar lesão da instituição do segredo
profissional.

E, agora, Meus Senhores, termino estas modestas conside

rações, agradecendo, muito cativado, a generosa atenção dos

meus resignados ouvintes!

Disse.
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A PROPOSITO DE TRÊS CASOS DE HIPERQUERATOSE
PALMO-PLANTAR SIMETRICA, CONGÉNITA E FAMILIAR

Doença de Meleda

POR

SERRA PRATAS

(MÉDICO MUNICIPAL DE SERPINS)

Em 1936, os Professores ROCHA BRITO e GERALDINO BRITES,
apeesenraram numa das Reuniões Médicas dos Hospitais de

Coimbra, um interessante e bem documentado caso da chamada

Doença de MELEDA o qual foi então publicado na revista Coimbra
Médica (ano <ie 1936, pág. 4(2).

Tratava-se de uma criança de 6 anos atingida de queratose
palmo-plantar, hereditária e familiar. A mãe era indemne mas o

pai e qua-tro dos sels irmãos deste sofriam da mesma doença
assim corno a avó paterna e três dos quatro irmãos desta.

Temos agora oportunidade de comunicar três novos casos

de hiperqueratose palmo-plantar simétrica, congénita e familiar
em três irmãs que, ao invés do caso relatado pelo Prof. ROCHA

BRITO, não apresentam nos seus antecedentes maternos e pater
nos, casos suspeitos desta doença.

Há contudo um facto curioso nos antecedentes hereditários
das nossas doentes que merece especial referência: os progeni
tores são primos carnais. E este facto parece vir advogar a

doutrina daqueles que, invocam a consanguinidade, como factor

genético da doença.
Ë possível que, nos nossos casos, a consanguinidade tenha

actuado de modo a determinar o reaparecimento de um factor
recessivo oculto ancestral, representado por a disformidade
cutânea.
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*
* *

Eram sete irmãos, três rapazes e quatro raparigas, em cujos
antecedentes paternos e maternos (pais, avós e tios) se não
manifestou qualquer caso suspeito dt! hiperqueratose.

Dos sete irmãos apenas os três mais novos, todos raparigas,
foram atingidos. Uma delas, a mais velha das três, morreu aos

13 anos, vítima de anasarca (nefrite aguda?), restando actual
mente as duas mais novas nas quais a doença reveste caracterís

ticas análogas.
Todas as três nasceram aparentemente sãs. Mas aos 3 meses

de idade principiou a gretar-se-lhes a pele da palma das mãos,
da planta dos pés e dos calcanhares a qual progressivamente foi

ganhando uma grossa carapaça até atingir a espessura actual.

Quando as placas queratósicas atingem grande espessura costu

mam cortá-las com uma tesoura. Outras vezes caem em certos

pontos deixando a descoberto uma «pele rosada e muito mimosa».
Ambas as doentes sofrem de lesões eczematiformes e ictio

siforrnes. Estas, sobretudo, ao nível dos joelhos e aquelas, em

muito discreto grau, ao nível de algumas pregas de flexão.
O cabelo tem-lhes caído muito sendo actualmente portadoras

de uma considerável alopécia.
Há, como se vê, um quadro dominante de hiperqueratose

palmo-plantar a que se associam lesões muitíssimo mais discre

tas de ictiose e eczema, associações que, aliás, têm sido já des
critas por vários autores.

Actualmente a doença reveste características análogas em

ambas as doentes, razão pela qual só descrevemos as lesões que
existem na doente mais velha.

Trata-se de uma rapariga de 22 anos, solteira. Primeira

menstruação aos 13 anos. Desde então as regras têm sido sem

pre normais. Tipo franzino, de pequena estatura. Seios bem

desenvol vidos, Psiquismo, reflexos e sensibilidade, normais.

Temperamento dotado de grande verbosidade e óptima disposição.
Salvo as lesões cutâneas que vamos descrever, o exame dos
diferentes órgãos nada revela de especial. Reacções de WASSER
MANN e de KAHN, negativas. Pesquisa do bacilo de HANSEN no

muco nasal, negativa (Drs. HENRIQUE DE OLIVEiRA e MOURA E SÁ).
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As mãos da nossa doente apresentam as últimas falanges
flectidas, tomando o aspecto da chamada mão em garra.
A extensão dos dedos torna-se-lhe muito difícrl em virtude da
existência de espessas placas de hiperqueratose, com' o aspecto
de cera amarela, dispostas em colunas ao longo da face palmar
dos dedos, algumas delas fissuradas em vários pontos, especial
mente ao nível das linhas de flexão. Algumas destas colunas

hiperqueratósicas atravessam a palma das mãos e atingem a prega
de flexão dos punhos, onde terminam bruscamente. Espessas
placas de queratose ao nível das regiões ténar e hipoténar, atin

gindo um a dois centímetros de espessura. Unhas incurvadas,
não espessadas e últimas falanges alargadas, tomando os dedos
o aspecto de maçanetas de tambor. No dorso das mãos existem
também algumas placas hiperqueratósicas nas proeminências das

articulações metacarpo-falangeanas. Estas placas são, contudo,
muito menos espessas do que as palmares.

As faces plantares são quase totalmente ocupadas por uma

grossa carapaça da cor da cera amarela, apresentando uma con

siderável espessura que, nalguns pontos, chega a atingir alguns
centímetros. Ao' nível do bordo interno dos pés esta couraça

queratósica chega a ultrapassar de três a quatro centímetros este

bordo, particularmente no pé esquerdo (te rço anterior), onde

determiná a produção de uma volumosa massa de considerável

espessura.
As unhas do segundo, terceiro e quinto dedos de ambos os

pés encontram-se espessadas por uma grossa camada queratósica
que, nalguns dedos, recobre os sulcos ungueais e se continua

msenslvelrnente com a queratose da visinhança, formando grossos
blocos queratósicos ocupando a extrerntdade dos dedos.

Ao nível dos calcanhares (face externa e interna) e sobre a

parte inferior da região aquiliana, algumas placas queratósicas
menos espessas e muito mais raras.

Nos cotovelos encontram-se também algumas placas quera-
tósicas fendilhadas.

.

A doente apresenta ainda placas de ictiose ao nível dos joe
lhos e discretas lesões eczematosas ao nível das pregas de flexão

e, em especial, ao nível dos seios onde constituem duas aréolas

de cor avermelhada, circundando os mamilos num raio de quatro
a cinco centímetros.
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Existe considerável alopécia.
A outra irmã, que tem 17 anos, apresenta, como já referi

mos, lesões queratósicas palmo-plantares tão semelhantes às

anteriormente descritas que, para evitar inúteis repetições, nos

abstemos de descrevê-las. De resto nela manifestá-se também a

mesma acentuada alopécia, lesões ictiosiformes ao nível dos joe
lhos e placas queratósicas nos cotovelos; unhas incurvadas e dedos
em maçaneta de tambor.

A irmã falecida era também portadora de intensas lesões

queratósicas em tudo semelhantes às que apresentam as duas
irmãs que observámos.

Em resumo: as nossas doentes são portadoras de uma que
ratose palmo-plantar congénita familiar a que se associa conside
rável alopécia, lesões ictiosiformes nos joelhos e discretas lesões
eczematosas ao nível de algumas pregas de flexão.

Este sindroma corresponde com bastante precisão às descri

ções que, da Doença de MELEDA, fizeram EHLERS e NEUMANN,
em 1897.

*

* *

A Doença de MELEDA' é uma hiperqueratose palmo-plantar
simétrica, hereditária e familiar que grassa endèrnicamenre numa

ilha visinha da costa da Dalmácia, chamada de MELEDA, a qual
deu origem ao nome por que é conhecida a afecção.

Descrita pela primeira vez por STULLI, em 1826, e conside
rada em 1895 por OSCAR HOVORSKA como uma forma de lepra,
foi estudada por NEUMANN, em 1888, e por EHLERS que, em 1897
e após uma viagem feita na companhia de HOVORSKA à ilha de

MELEDA, desfez o conceito da origem leprosa da afecção e indi
vidualizou um quadro clínico que designou por Doença de MELEDA,
constituído pela tetralogia seguinte!

a) Forte espessamento das faces palmares e plantares que
apresentam a cor amare la da cera;

b) Espessamento ictiosiforme da pele com exagero das pre
gas naturais, fenómeno que se manifesta sobretudo na face dorsal
dos punhos;

c) Limite nítido das lesões que formam contornos geográ
ficos em relação à pele sã;

d) Ausência de descamação.

:.
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A estes sintomas associa-se o carácter congernto e familiar
da doença que EHLERS define nos seguintes termos: «Parmis mes

malades se trouvaient deux couples de frères et de soeurs, Tous
ont raconté que leur maladie était héréditaire ou avait éclaté dans
leur premiére enfance,•.

Contudo muitos autores não admitem a individualidade da

doença e fazem-na entrar no grupo da «queratodermia palmo
-plantar familiar»,

M. SEZARY diz que as queratoses familiares apresentam tão

numerosas formas de transição e tão pequenas diferenças sinto

matológicas entre si que lhe parece ousadia indiv idualizar fotm;s
baseadas em diferenças clínicas. E a propósito da Doença de
MELEDA duvida que o carácter recessivo da doença seja razão
suficiente para caracterizar exclusivamente a afecção.

Esta curiosa doença é uma entidade nosológica extremamente

rara - excepção feita à ilha de MELEDA oode é endémica-.
Clinicamente caracreriza-se por espessamento queratósico da

pele das faces palmares e plantares que se inicia simultâneamente
ou quase simultâneamente nos quatro membros, antes da idade
de dois anos.

Nos nossos caso, os espessamentos queratósicos iniciaram-se
ao terceiro mês.

A queratose é frequentemente precedida de uma fase erite

matosa (PENDRED, LENGLET, BROCQ, HEBRA).
Para JODASSOHN o Eritema palmo-plantar simétrico heredi

tário - Doença de LANE (l) - não seria mais de gue uma forma
abortiva da queratose palmo-plantar congénita e familiar que
permaneceria, sem evoluir, na sua primitiva fase eriternatosa ,

Os espessamentos podem ser consideráveis, atingindo um ou

vários centímetros (quatro centímetros nos nossos casos) e apre
sentam o aspecto de cera amarela. As placas queratósicas podem

(1) A Doença de LANE, descrita pela primeira vez por este autor

em 1929, na América do Norte, é uma displasia hereditária e familiar que
se inicia após o nascimento ou nos primeiros anos da vida, caracteriaando-se

por eritema palmo-plantar permanente e imutável, interessando as eminên
cias ténar e hipotènar, o calcanhar e a polpa dos dedos das mãos e dos pés,
determinado pelo aumento do número e calibre dos capilares das regiões
afectadas.
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continuar-se directamente com a pele sã ou ser separadas desta

por uma aréola eritematosa, como no caso apresentado pelo
Prof. ROCHA BRITO. Os seus pontos de eleição são o centro da

palma da mão, o calcanhar e a cabeça dos metatarsos (DENIS
-PÉRALDI). Habitualmente as faces palmares e plantares são

ocupadas na sua totalidade.
As lesões hiperqueratósicas podem apresentar-se dissemina

das pur todo o corpo (A. SEZARY, P. RABUT e P. BOULANGER).
Nos nossso casos existiam lesões querarósicas ao nível dos

cotovelos e NEUMANN e PAYENNEVILLE referem-nas ao nível dos
cotovelos e joelhos. Também não é raro observá-las no dorso
das mãos e dos pés.

As placas queratósicas apresentam fissuras mais ou menos

numerosas que são sobretudo acentuadas ao nível das pregas de
flexão. A partir destas fendas pojem originar-se infecções.

Em certos casos existe intensa hiperidrose.
As últimas falanges podem apresentar-se achatadas tomando

cs dedos o aspecto de maçaneta de tambor (NEUMANN, PAYEN

NEVILLE) sobretudo quando a doença evolui desde há muito tempo,
como nas nossas observações. As unhas podem apresentar-se
incurvadas. A alopécia não é rara (nas nossas doentes a alopé
cia é considerável). Num caso de LENGLET, Citado por DÉNIS

-PÉRALDI, a doente, logo após o nascimento, mostrava-se já
completarnente calva.

Associadas à queratodermia encontram-se, por vezes, altera

ções cutâneas do tipo ictiosiforme e eczematiforme,
O espessamento ictiosiforrne da pele com exagero das pregas

naturais, sobretudo frequente na face dorsal dos punhos, foi. até

apontado por EHLERS como fazendo parte do cortejo sintomático
da Doença de Meleda (1). Nas nossas observações a ictiose é
notável ao nível dos joelhos e o eczema manifesta-se especial
mente ao nível dos seios onde constitui duas aréolas de cor aver

melhada, circundando os mamilos num raio de quatro a cinco

centímetros.

(') • Un deuxième symptôme important est l'épaississement ichthyosi
orme de la peau, avec exagération des- plis naturels, phénomène q,ui se

maniíeste surtout sur le dos du poignet>.
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Encontra-se descrito um «Tipo esclerodermiforme da Doença
de MELEDA)) - PAUL BLUM, DENIS-PÉRALDI -, distrofia palmo
-plantar congénita que se caracteriza por queratodermia com

caracrerfsticas esclerodermiformes: a pele da palma das mãos

apresenta um aspecto lívido, liso, amarelo-cera e um espessa
mento córneo considerável que ultrapassa a face palmar e atinge
o dorso da mão e a face dorsal dos dedos. Esta pele perde a

sua mobilidade e não se deixa plicar nem deslizar sobre os pla
nos profundos. Nos pés notam-se características semelhantes.
As lesões, que afectam exclusivamente as mãos e us pés, não se

acompanham de descamação mas, sim, de notável hiperidrose,
mais pronunciada nos pés. A afecção é congénita mas não tem

carácter familiar.
A queratose palmo-plantar faz parte também do chamado

«Sindroma de JODASSOHN e LEWANDOWSKI». Este sindroma

(vide tese de G. EVRAUD) é uma polidisplasia ectodérmica hiper
plásica e hereditária que, quando completo, se caracteriza por
paquioniquia congénita com queratose sub-ungueal associada a

hiperqueratose palmo-plantar, queratoses disseminadas da pele e

das mucosas (sobretudo da língua) e hiperidrose.
A paquioniquia manifesta-se na maior parte dos casos logo

após o nascimento; e caracteriz a-se por espessamento e dureza
consideráveis da unha que conserva, em geral, mais ou menos a

sua forma, superfície e direcção normais (G. EVRAUD).
A queratoderrnia aparece mais tardiarrjenre e tem por

característica dispor-se quase sempre em ilhotas envolvidas,
por vezes, de uma aréola avermelhada, e manifestá-se essen

cialmente nos pontos que sofrem maiores atritos, sendo mais

acentuada nos pés (debaixo dos calcanhares e na face plantar
do dedo grande e do pequeno dedo) e menos extensa e espessa
nas mãos onde as lesões têm como sede a face palmar do

polegar e a base do segundo e terceiro dedos (por vezes a polpa
dos dedos).

Excepcionalmente se manifestam extensas carapaças quera
tósicas recobrindo totalmente as faces palmar e plantar; mas

quando se apresentam, nunca atingem a enorme espessura da

hiperqueratose da Doença de MELEDA.
-

A hiperqueratose acompanha-se frequenternente de notável

hiperidrose,
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A localização palmo-plantar associam-se queratoses disserni
nadas que interessam também, na maioria dos casos, as mucosas

(cavidade bucal, língua, abóbada palatina, gengivas e lábios), as

quais tomam o aspecto leucoplasiforme.
Nos nossos casos não setrata , evidentemente, do Sindroma

de JODASSHON e LEWANDOWSKI.
Na verdade, não existe a paquioniquia que é o sinal capital

deste síndroma. As unhas das mãos das nossas doentes são

relativamente finas e brilhantes e as unhas dos pés não apresen
tam aquele tipo de paquioniquia que se encontra descrito no

Sindroma de JODASSOHN e LEWANDOWSKI - unhas atingindo
alguns milímetros de espessura, com relativa conservação da
sua forma, superfície, direcção e limites que se apresentam sen-

s Ive lrr.ente normais->. Nos nossos casos existe, é certo, espessa-
mento considerável de algumas das unhas dos pés, mas este

espessamento não tem as características atrás apontadas e antes

se apresenta, nalguns dedos, como gressas massas queratósicas
o cupando em bloco a região unguea I e a polpa dos dedos.

A queratose palmo-plantar apresenta uma enorme espessura
n is nossos casos (nalguns pontos quatro centímetros) que não é

própria do Sindroma de JCD;lS�OHN e I EWANDOWSKI e não se

dis p õe em ilhe ras, cr rr o ne s te síndroma, mas antes constitui
uma dura carapaça que recobre a planta dos pés quase total
mente.

Faltam, finalmente, as queratoses disseminadas da pele e

das mucosas (nos nossos casos apenas existem algumas placas,
pouco densas, ao nível dos cotovelos).

Assim, as nossas doentes, afastam-se consideràvelmente do

tipo JODASSOHN e LEWANDOWSKI irmanando ·se, pelo contrário,
com o tipo clínico descrito por EHLERS e NEUMANN: - a Doença
de MELEDA-.

No vasto grupo das queratoses familiares as variedades eli
nicas descritas e as formas de passagem, de transição, são tão
numerosas e inse ns iveis que se torna, pcr vezes, extremamente

difícil, na prática, enquadrar o caso sobservado, dentro daqueles
tipos clínicos descritos e i ndividualizados por determinados autores.

Claro que as formas incompletas do Síndroma de JODASSOHN
e lEWANDOWSKI podem aproximar-se e xrr ac rdinàr iamente da

queratèder mia palmo-plantar congénita e familiar.
VOL. XIU� N.a 6
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*
* *

Além do tipo congenito e familiar da queratodermia palmo
-plantar, existem também formas adquiridas ou sintomáticas da

doença.
A queratose blenorrágica (vide teses de LOUBET e de LAN

CHON) é uma complicação rara da blenorragia. Manifesta-se

quase sempre na blenorragia aguda e, sobretudo, nos casos com

plicados de poliartrite (Sindroma de VIDAL-JACQUET), sendo esta

uma das razões que tem levado a pensar na origem septicémica
da afecção. Contudo, tem-se verificado que o número de casos

de queratose blenorrágica é diminuto em .relação à frequência
da blenorragia e

_

mesmo da poliartrite blenorrágica e esta

baixa frequência de queratoses gonocócicas tem-se atribuído à
virulência e dermotropismo especiais de certas estirpes de gono
cocos; a um terreno especial com tendência a enfermar de

queratose; a certas condições de ordem cutânea local (maceração
da pele, traumatismos, perturbações da circulação local) razão

pela qual os homens são mais atingidos do que as mulheres.
O gonococo raramente se encontra nas lesões. Mas isto não

é de estranhar nem é razão para negar a especificidade da que
ratose gonocócica, como alguns têm pretendido (STRANDBERG,
entre outros) pois germes há que podem não se encontrar nas

lesões cutâneas que deterrninarn, podendo estas, inclusivamente,
traduzir um mecanismo alérgico.

Os pontos de eleição da queratose gonocócica situam- se nas

regiões mais sujeitas à pressão, isto é, a planta dos pés e, mais

raramente, a palma das mãos. A queratose pode, contudo, ser

generalizada (GADRAT e MOREL; WEISSENBACH, FERNET, MAR
TINEAU e FOURESTIER).

Cllnicamente é constituída por elementos de forma cónica,
envolvidos de um círculo eritema toso, e lem entos que, aglome
rando-se, constituem uma «carapaça de aspecto montanhoso bem
diferente do aspecto que apresenta a queratose palmo-plantar
propriamente dita» (LANCHON).

Ao lado de autores que não têm podido reproduzir experi
mentalmente a queratose blenorrágica (GOUGEROT· e HEINE),
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o utros há que a conseguiram reproduzir pela acção local sobre a

pele de suco obtido a partir das lesões ou por inoculações intra
dérmicas de vacina antineisseriana (CHAUFFARD; WEISSENBACH;
PHOTINOS e RELIAS), .

As sifilides córneas palmares e plantares podem também

reproduzir um quadro de hiperqueratose palmo-plantar.
Aparecem para o fim do período secundário ou no período

te rciário da lués e apresentam-se como massas córneas da cor

do cc bre, atingindo, por ve zes, vários milímetros de espessura.
As reacções serológicas, a existência de outros sintomas de lués,
a cor das lesões, os seus limites nítidos, o tratamento de prova, etc.,
servirão para elucidar o diagnóstico.

As lesões cutâneas palmo-plantares de origem micósica apre
sentam-se com o aspecto de placas vermelhas ou rosadas, arre

donJadas ou policíclicas, não fissuradas, envolvidas por uma

coroa de epiderme descolada, por debaixo da qual se dispõem
finas vesículas. O exame directo, ou a cultura do produto obtido
a partir das Iesões, poderá r e i elar o parasita em causa.

A psoríasis, o eczema e a icticse podem também determinar
lesões de hiperqueratose palmo-plantar.

As lesões palmo- plantares psoriásicas apresentam-se sob a

forma de placas arredondadas ou policíclicas, de limites nítidos,
de cor rosada ou avermelhada, recobertas de escarnas espessas,
brilhantes, estratificadas, de aspecto micáceo. A raspagem des
tes elementos - que ultrapassam as regiões palmo-plantares,
atingindo o dorso das mãos e dos pés, assim corno os punhos-,
revela-nos o que os franceses designam por aspecto de manchas
esteáricas (tache de bougie) e bem assim o clássico sinal do pon
toado hemorrágico de AUSPlTz.

No eczema queratósico ou córneo, palmo-plantar, as lesões,
de cor avermelhada, apresentam descamação mais ou menos

considerável. Os seus limites são pouco nítidos, estendendo-se,
por vezes, ao dorso das mãos e dos pés. Em geral é possível
descobrir algumas finas vesículas mais ou menos ocultas debaixo
das escamas. A distribuição de elementos eczematosos por
outras regiões do tegumento, contribuirão para o diagnóstico.

O mesmo diremos das lesões palma. plantares devidas à
tetrose, Associam-se geralmente a outros elementos típicos de

natureza ictiósica interessando outras regiões do corpo, pois a
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ictiose, exclusivamente palmo-plantar, é uma entidade clínica
extremamente rara.

Lesões queratósicas palmo-plantares podem manifestar-se
ainda em certas intoxicações, das quais a mais irnportante é a

arseoical (queratose arsenical de origem profissional ou medica

mentosa), assim como ern certas lesões nervosas (hiperquerarose
córnea plantar dos tabéticos),

...
... ...

Os nossos casos de hiperqueratose palmo-plantar congénita
e familiar apresentavam. de curioso, como dissemos, o facto de
os pais serem primos carnais.

Também num outro caso do Prof. ROCHA BRITO existia
idêntico grau de consanguinidade entre os pais.

Tudo faz supor que o modo de transmissão é recessivo,
como pensa também BOSNJAKOVIC que, tendo ido à ilha de
M ELEDA estudar a doença, concluiu dos seus estudos que o modo
de transmissão da doença é recessivo, explicando a frequência do
morbo naquela ilha pela frequência de casamentos consanguíneos,
em virtude de os seus habitantes apresentarem um parentesco
muito próximo.

Assim se compreende também que, em condições normais,
a doença seja extremamente rara.

Alguns autores, como PAYENNEVILLE, admitem a possibili
dade de a queratose palmo-plantar congénita e familiar poder
ser determinada por alterações endócrinas condicionadas por uma

sífilis. hereditáría de segunda ou terceira geração.
Nos nossos casos as reacções de WASSERMANN e de KAHN

foram negativas e o tratamento ant.luético instituído não teve

qualquer influência sobre as lesões cutâneas.
O mesmo fracasso obtivemos com a administração de hor

monas do ovário, tiroide e hipófise.
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RESUMO

No presente trabalho relatam-se três casos de queratose
palmo-plantar congénita e familiar - Doença de MELEDA - em

três irmãs, cujos antecedentes paternos e maternos (pais, avós e

tios) não revelam quaisquer sintomas da doença. O facto de
os pais serem primos carnais faz supor que a consanguínidade
tenha sido a causa reveladora de um factor recessivo oculto

ancestral, representado pela disformidade cutânea.
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IntroduQão

Foi sobretudo a partir da segunda vintena deste século que
a transfusão de sangue assumiu a importância de que hoje dis
fruta no campo da terapêutica.

A classificação do sangue humano nos seus diferentes grupos
(LANDSTEINER, IgOO), o estabelecimento dos grupos sanguíneos
(JANSKY, 1907, Moss, Ig08), a unificação da nomenclatura tipo
lógica (HIRSZFELD e VON DUNGERN, 1927), a introdução dos
solutos anticuagulantes e estabilizadores (HUSTlN, AGOSTI Ig14)
o aperfeiçoamento do material para a transfusão directa e indirecta,
a experiência adquirida durante e após a primeira Grande Guerra,
foram os elos de uma cadeia de brilhantes aquisições, de excep
cional prestígio de que hoje se reveste e fizeram do sangue
humano e seus derivados preciosas armas do arsenal terapêutico.

O desenvolvimento da hematologia científica e a experiência
clínica cada vez maior da transfusão de sangue e de plasma,
permitiram que a hemoterápia se elevasse à categoria de um dos
mais importanres capítulos da Terapêutica. E assim se foram
definindo as suas indicações, contraindicações e até a sua

posologia.
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Para se avaliar da extensão e da importância deste novo

capítulo da terapêutica, respigamos do excelente tratado de KIL
DUFFE & DE BAKEY - The Blood Bank and the Technique and

Therapeutics of Tr ans fusion - 1942, o seguinte esquema das

indicações e contraindicações da transfusão.

Indicações racionais da transfusão

I) - Hemorragias.
a) - Traumáticas

I) - Não operatórias
2) - Operatórias

b) - Vasculo-erosívas

I) - Consequência de lesões locais

c) - Estados hemorrágicos
I) - Defeito do mecanismo de coagulação

a) - hipoprotrombinémia
b) - trombocitopenia
c) - hemofilia .

d) - fibrinogenopenia
2) - Fragilidade vascular

II) - Colapso da circulação periférica (SHOCK).
I I I) - Terapêutica pre e post-operatórla. G

IV) - Hlpoproteinémia.
V) - Discrasias sangulneas.

a) - Diáresis hemorrágicas
b) - Anemias

I) - Anemia por perda de sangue
2) - Destruição exagerada de eritrócitos

a) - formas hereditárias

b) - formas adquiridas
3) - Formação deficiente de sangue

a) - deficiência de factores essenciais

b) - depressão ou destruição dos centros eritro

-formadores

c) - Leukemia e leucopenia
VI) -Infecções.

VI I) -Intoxicações e envenenamentos.
VI II) - Debilidade.
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Oontraíndícaçõea da transfusão

I) - Edema agudo do pulmão.
I I) - Desoompensação oardlaoa.

I I I) - Infartus pulmonar.

Além destas contraindicações formais a transfusão deve ser

manejada com especial prudência nas endocardites, rniocardires
e nefrites graves.

Em face deste vastíssimo campo de indicações terapêuticas,
todos os conjuntos hospitalares importantes foram compelidos a

organizar os seus serviços de transfusão.
Uma das primeiras tentativas de recrutamento de hemoda

dores foi realizada por BREHMS, na Alemanha, em [922. A ideia,
acolhida com pouco entusiasmo pela classe médica, fracassou.
Dois anos mais' tarde, em 1924, foi instituido em Londres o

primeiro grupo de hemodadores. A partir de 1929 a organização
dos serviços transfusionais toma um incremento considerável com

a criação dos serviços europeus, americanos, australianos, etc.

Alguns destes serviços, como por exemplo os russos, são orga
nizados desde o início de tal forma que transbordam do campo
da simples aplicação clínica para o campo da invesiigação cientí

fica; e desta duplicidade de funções resultam os mais valiosos

avanços da hematologia transfusional.

Portugal não podia manter-se estranho a este movimento de

inovação terapêutica. Em 1924 é feita em Lisboa, por mrciauva

do Prof. José GENTIL, .uma primeira tentativa de recrutamento

de um corpo de hemodadores.
A campanha deu os seus frutos, pois permitiu que se cons

tituisse urna equipe de 100 hemodadores que prestous elevantes

serviços. Mas a falta de um plano de acção completo e a des

continuidade no trabalho tão característica do nosso temperamento,
não permitiram que o problema fosse cabalmente resolvido.
A insuficiência de sangue para fins terapêuticos continuou a

afligir o corpo clínico dos Hospitais Civis de Lisboa até que a

criação do Serviço de Transfusão de Sangue em 1941 permitiu
que o problema fosse encarado de frente e completamente resol

vido pela inteligência e o dinamismo de ALMERINDO LESSA.
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No Porto, desde 1932 que se constituíu uma organização de
hemodadores recrutados na Polícia de Segurança Pública e que
neste mesmo ano serviu em 20 transfusões; o seu número cres

ceu prometedoramente, pois em 1936 contava já 120 elementos.
Em Coimbra, este magno problema da hemoterápia tardou

mais a ser encarado de frente.

Vejamos como o problema transfusional se arrastou nos

Hospitais da Universidade de Coimbra durante r r anos - de 1933
a 1943 inclusivé! As notas fornecidas pela Secretaria dos H os

pilais da Universidade de Coimbra dão-nos estes preciosos
ensinamentos:

QUADRO I

N.> de hemoda- I
Anos dores I N.a de transfusões

1933 10 17

1934 6 12

1935 7 19

1936 8 29

1937 9 65

1938 12 99

1939 14 105

1940 12 84

1941 17 127

1942 12 U6

1943 12 156

Nunca existiu sombra de qualquer organizaçûo desta redu
zida hoste de hemodadores. Estes foram recrutados entre os

guardas da P. S. P., criados e enfermeiros dos H. U. C..e

alguns elementos da população civil da cidade. A classificação
dos hemodadores era feita pelos médicos em serviço nas enfer
marias e aproveitavam-se apenas os do grupo O a � - ditos
dadores universais.

As classificações grupais feitas por esta forma, com soros

cuja validade nem sempre podia ser respeitada e segundo critérios

pessoais tão variados e a que a imperícia por vezes não foi alheia,
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tinham fatalmente que conduzir a erros. Alguns destes foi-nos

possível verificá-los mais tarde, quando da organização do Centro
de Transfusão de Sangue; nada menos que 3 dadores tidos e

havidos como universais pertencIam ao grupo A�. Felizmente

que a maior parte das transfusões em que estes dadores foram
utilizados tinham resultado não propositadarnente isogrupais, dada
a maior frequência do grupo A � (48,38 %) na população portu
guesa. Em todo o caso algumas vezes se haviam verificado fenóme
nos de incompatibilidade grupal. Quando os sintomas surgiam no

início da transfusão, esta era suspensa - eram os casos felizes

para o recebe.íor ; mas reza a cró.iica que alguns acidentes gra.
víssimos se verificaram.

Não posso fugir à tentação de recordar neste passo, a ima

gem que me ficou gravada na memória, da primeira transfusão
de sangue a que me foi dado assistir.

Foi em 1935, frequentava eu o IV ano médico. Numa das
enfermarias ha via um doente, ulcerado gástrico que, mercê de
hematemeses e melenas repetidas, caíra em estado de anemia

aguda.
Estava formalmente indicada uma transfusão de sangue.

Passara-se todo aquele dia em busca de um dador; os telefone
mas para a P. S. P. tinham resultado desoladoramente infrutí
feros - tinha sido impossí ve I encontrar um guarda disposto a dar

o seu sangue; os dadores intra-hospitalares estavam esgotados;
os ci vis não se encontravam em casa.

O caso clíníco assumiu o aspecto de extrema urgência. Ao
cair da tarde foi resolvido ir arrancar à oficina o irmão de um

dador conhecido que estava ausente. O homem veio constrangido,
a tiritar de medo. Como o irmão era considerado dador uni

versal, admitiu-se, por analogia, que este também o fosse. Dis

pensou-se a cl assificação grupal.
Com muito custo toi possível extrair-lhe 100 c.e. de sangue

que serviram para socorrer um doente em estado de anemia aguda,
que continuava a sangrar e ao qual não foi possível fazer a hemos

tase. Passado pouco mais de uma hora o doente morria.

O dador, pálido, coberto de suores frios; fugiu espavorido,
no final da sangria. Foi assim o seu baptismo de sangue. Oito
anos depois, este e o outro irmão inscreveram-se no Centro de

Transfusão de Sangue, pertencendo ambos ao Grupo A �.
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Esta cena carregada de tragédia, representa com uma certa

realidade, o estado em que se encontrava a hemoterapia nos

H. U. C. em 1935. E assim continuou durante alguns anos

ainda.
O exame do gráfico I mostra a evolução do problema trans

fusional nos H. U. C. durante os II anos que medeiam entre

1933 e 1943 inclusivé.

Fig. 1

Não temos em nosso poder elementos para documentar a

hemoterápia nos H. C. C. nos anos anteriores a 1933. Mas,
para o escopo que temos em vista estes I I anos chegam-nos de

sobejo.
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O número de transfusões - 17 apenas em 1933, sobe conti
nuamente até 1943 - I 56 transfusões, salvo três ligeiras inflexões
em 1934, 1940 e 1942. Não se pense, entretanto, que a subida
da curva transfusional acompanhou as necessidades hemoterápi
cas das clínicas hospitalares.

.

A curva foi puxada pela necessidade de sangue; mas nunca

trepou de molde a satisfaze-la completamente. Isto mesmo se

demonstrará quando se apreciarem os gráficos da evolução do
número de transfusões e do volume de sangue utilizado até e

depois de entrar em acção o C. T. S.
O depoimento de alguns .clínicos hospitalares reza apenas

• esta verdade confrangedora: tínhamos que esperar algumas vezes

durante 4 ou 5 dias que se encontrasse um dador. E durante
èste tempo o doente esperava. Claro está que uma transfusão

urgente raras vezes podia ser sari-feira. Quando a urgência
não se compadecia com estas demoras, morria-se por fa-Ita de

sangue.
A análise do gráfico 1 mostra-nos que tinha de ser mesmo

assim. Basta atentar no número de hernodadores utilizados em

cada um daqueles 1 I angustiosos anos.

Em 1933, para um total de 156 transfusões, foi possível
dispor apenas de 12 hemodadores!

O numero de transfusões cresceu mais de nove vezes; o

número de dadores utilizados manteve-se quási constante.

Unindo por segmentos de recta os pontos extremes de cada

uma das cur vas - número de transfusões e número de dadores,
as duas linhas são impressionanternente divergentes. Vê-se que
o grupo de hemodadores esticou... esticou... até, já não digo
atingir, mas sim exceder o limite máximo das suas possibili
dades. Entrou-se assim num verdadeiro beco sem saída. Era

preciso mais. muito mais sangue; mas os dadores em activi

dade não podiam dar mais, a não ser que fossem sangrados a

branco.
Fixemos a nossa atenção somente no último ano - 1943.

Foram efectuadas nos H. U. C. 156 transfusões de sangue, no

volume total de 33.260 c.c. Hernoda.íores utilizados 12. Uma

simples capitação artmética daria para cada um a média anual
de 13 transfusões - mais de urna por mes, o que não é reco

mendável e uma doação de 2.771 c.c. de sangue'- o que devia

::
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considerar-se excessivo. Mas a verdade é bem mais dura. Senão

vejamos: das 156 transfusões efectuadas em 1943, 131 ou sejam
84°/(1 foram satisfeitas por 5 hernodadores; dos 33.260 c.e. de

sangue utilizados no mesmo ano nos H. U. C., 28.230 - 85 0;0,
foram cedidos por estes mesmos 5 hemodadores. Só agora é

possível ver-se a gravidade desta situação.
Estes , herois foram verdadeiramente os esteios desta

autentica desorganização hemoterápica. Uma nova capitação feita
sobre estas cinco colunas, algumas delas de uma resistência guási
lendária, dá-nos estas cifras impressionantes: para cada uma, a

média anual de 26 transfusões - mais de duas por mes e uma

espoliação sanguínea de 5.646 c.c, - qualquer coisa de arripiante
e condenável à luz da fisiologia do sangue.

Observando ainda mais de perto a realidade - Quadro II,
fica-se com uma noção exacta do esforço a que foi submetido
cada um destes dadores. Os 3 primeiros sobretudo, foram viti
mas de uma verdadeira espoliação sanguínea.

QUADRO II

Dador I Sangue em c.e. I N." de transfusões

A. F- 8.465 35

R. R S. 7.410 36

S. E.A. 5.610 32

H.A.e. 4.490 19

JM.A.M. 2.260 9

Total. .1 28.230 131

Vem à colação apresentar, ainda que muito resumidamente,
o cadastro destes três campiões.
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I) - Hemodador A. F. - grupo O Q. �.

QUADRO III

Anos N. o de transfusões Média mensal Sangueem c.c.

1934 1 180

1936 11 0,9 2.150

1937 19 1,58 3.500
1938 23 1,9 4.220
1939 33 2,75 5.300

1940. 34 2,8 6.270

1941 47 3,9 8.800

1942 43 3,58 8.460

1943 35 2,9 8.460

Total. . 246 47.340

Sangrado pela primeira vez nos H. U. C. em 1934. Não

serviu nestes Hospitais em 193,. Voltou à actividade em 1936,
tendo-se prestado a II transfusões. Depois descreve uma curva

de actividade ascencional, tendo cedido anualmente nos H. U. C.
mais de 8 litros de sangue, nos últimos 3 anos. - Quadro III.

Adoptou a estranha profissão de hemodador, à guai se dedi

cou exclusivamente, fazendo, com os proventos auferidos, face

aos encargos de família. Tem actualmente 37 anos, com idade

aparente superior à idade real. Pesa 100 kilos.
Massa sanguínea total, à razão de 80 gramas de sangue por

quilo de peso - 8.000 gramas. Atendendo a gue, este dador

deve ter cedido anualmente, durante os últimos anos, fora dos

H. U. C. pelo menos tanto sangue como nestes Hospitais, pode
calcular-se gue este homem tem sido espoliado nos últimos 3 anos,
do dobro da sua massa sanguínea total anualmente. Quando em

1944 foi proibido de dar sangue nos H. U. C. sem se inscrever

prèviamente no C. T. S. leve gue ser reprovado, pois gue o seu

estudo hematológico revelou o seguinte:

Glóbulos rubros - 4.220.000; Rb. = 50 %

Medicado com altas doses de ferro e pela suspensão' das

sangrias, conseguiu ao fim de 3 meses atingir a cifra de Hb. = 8, %.
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Serviu durante aqueles 9 anos em 246 transfusões nos H. U. C.
lendo cedido a estes Hospitais 47.340 c.c. de sangue. Chegou
a servir em duas transfusões no mesmo dia.

2)- Hemodador R. R. S. - grupo O Cl: �.

QUADRO IV

Anos N: de transfusões Sangue em c.c.
----

1933 1 200
1934 2 300

]935 4 700

1936 5 700
1937 11 2.090

1938 20 3.190

1939 19 2.790
1940 19 3.500

1941 29 5.300
1942 32 5.860
1943 36 7.410

Total. .1 178 32.040

Sangrada pela primeira vez nos H. U. C. em 1933; man

teve-se em actividade durante os 1 I anos que estamos a comentar.

O seu esforço como hemodadora é documentado pelo Quadro IV.

Serviu nos H. U. C. em lí8 transfusões, tendo cedido 32.040 c.c.

de sangue. Teve semanas em que se prestou a 4 transfusões e

dias em que serviu em duas. Chegou :1 ser espoliada a tal ponto
que passava 3 e 4 dias de cama, em estado de verdadeira anemia

por espoliação.
Quando se inscreveu no C. T. S. foi reprovada pelo seu

estado hematológico:

Glóbulos rubros - 3.600.000; Rb. = 65 OJ,,

Tem actualmente 44 anos; idade real e aparente concor

dantesæ,
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3) - Hemodador S. E. A. - grupo O a �.

QUADRO V

Anos N. o de transfusões Sangue em c.e.

1941 2 350

1942 8 1.230

1943 32 5.610

Total .. 1
.�

42 .7.190

Era uma criança - 19 anos apenas, quando foi sangrada
pela primeira vez nos H. U. C., em 1941. Manteve-se em acti
vidade durante 3 anos, sendo verdadeiramente espoliada em 1943
- só nos H. U. C. deixou 5.610 c.e. de sangue. Morreu em 1944
de meningite tuberculosa.

Mas isto não é tudo. Os números apresentados referem-se
exclusivamente ao esforço dispendido por estes 3 hemad adores
dentro dos H. U. C. Não é exagero admitir que cada um deles
tenha servido em outras tantas transfusões, nos anos da sua plena
actividade, fora dos H. U. C. Com efeito, nas Casas de Saúde,
em Coimbra, no Hospital Militar, na clínica domiciliária na

cidade e até muitas vezes na província, estes dadores prestaram
o concurso do seu esforço no tratamento de muitos doentes e

certamente salvaram muitas vidas humanas. Mas a verdade é

que comprometeram inconscientemente a própria saúde. Reza a

tradição que muitas vezes, de noite, altas horas da madrugada,
batiam-lhe à porta clínicos aflitos, que os arrancavam da cama e

os levavam a prestar o seu concurso em transfusões urgentes.

Era este o estado da hemoterápia nos H. U. C. em 1943:
a) - Sangue insuficiente- para as necessidades hernoterapêu

ticas, de onde resultava assistência e tratamento insuficiente dos

doentes;
.

b) - Hemcdadores em número mais que reduzido; .sern con

trole nem. vigilância sanitária periódica que puzesse os recebe-

VOL. XIII, N.o 6
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dores ao abrigo das doenças transmissíveis pela transfusão e que
garantisse os dadores contra os prejuizos e injúrias feitos à sua

própria saúde pelas sangrias desordenadas e excessivas, ou por
qualquer estado mórbido intercorrente;

c) - Dadores erradamente classificados - tidos como univer
sais (grupo O a �) e sendo do grupo A � - o que por vezes

causou acidentes sérios por incompatibilidade e comprometeu
vidas humanas se é que as não liquidou.

Era a necessidade a mola e o acaso o único conselheiro
nesta matéria - necessidade premente, cega e surda que não via
se prejudicava a saúde do hemodador quando tentava salvar a

vida do doente: A situação era desesperada, angustiosa, impos
sível de manter-se por mais tempo.

O problema hemoterapêutico apresentava um cariz tremendo

para qualquer das partes interessadas: - péssimo para os doentes,
angustioso para os clínicos, perigoso para os dadores.

*

* *

Perante este estado de coisas era urgente procurar uma

solução paea o problema da hemoterápia nos H. U. C. O actual
Director destes Hospitais, Professor. JOÃO PORTO, teve o méri to

de encarar de frente este problema e procurar para ele uma

solução satisfatória.
Os trabalhos preliminares foram iniciados em Novembro

de 1943. Quem estas linhas escreve, depois de um estagio no

Serviço de Transfusão Sanguínea do Hospital de Santo António,
no Porto e orientado pelo Serviço de Transfusão de Sangue dos

Hospitais Civis de Lisboa, apresentou em princípios de Dezem
bro do mesmo ano, um Relatório, à Direcção dos H, U. C., com

as normas e planos para a organização do Centro de Transfusão

de Sangue dos Hospitais da Universidade de Coimbra.
O relatório mereceu a aprovação da Direcção e Conselho

Tecnico dos Hospitais e foi resolvido pôr-se imediatamente
ombros à empresa.

Em 20 de Dezembro de 1943, numa reunião do Pessoal dos
H. U. C:/éxpressamente convocada para esse fim, o Prof. JOÃO
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PORTO fez uma exposição sobre o

-

estado desesperado do pro
blema transfusional nestes Hospitais, convidando os assistentes a

inscreverem-se voluntàriamente como candidatos a hemodadores.

Começou-se evidenternente pela prata da casa. No final, as

listas postas à disposição do auditório recolhiam mais de uma

centenas de assinaturas.

Dirigiu-se igual convite às Corporações da P. S. P., da
G. N. R. e dos Bombeiros Municipais de Coimbra e a coluna de

inscrições foi sensivelmente engrossada.
Em 22 de Dezembro iniciaram-se os exames clínicos e labo

ratoriais dos candidatos inscritos. Estes exames continuaram por
todo o mês de Janeiro e parte de Fevereiro de 1944. E deste
recrutamento foi surgindo o nosso pequeno exército de hemo
dadores.

O Instituto Espanhol de Hematologia e Hemoterápia de
Madrid ofereceu-nos gentilmente 50 frascos modelo Elosegui para
colheita e conservação de sangue cirratado, bem como alguns
dispositivos para transfusão gota-a-gota.

Nas dependências do Edifício do Banco conseguimos instalar
a nossa Secretaria, Laboratório, Sala de Colheitas e Banco de .

Sangue.
Em 24 de Fevereiro de 1944, o Centro de Transfusão de

Sangue tomou sobre si o encargo e a responsabilidade de forne

cer aos H. U. C. todo o sangue necessário para fins terapêuticos.
Finalmente a Ordem de Serviço n." 21 I de 6 de Maio de 1944

criou oficialmente. o Centro de Transfusão de Sangue dos Hos

pitais da Universidade de Coimbra, que vinha de dar os seus

primeiros passos a título de ensaio.

E assim surgimos do nada.

(Continua).

:_
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The effect of sinusitis au flying personell, por G. H. Bateman. The Jour.

of La�·yng. and Otol, LX, n.? 3, Março de 1945.

Neste trabalho o A. procura apenas avaliar a influência de uma sinu

site, passada ou presente, na vida dos aviadores, ou, melhor, do pessoal em

serviço na aeronáutica. Não se interessa, portanto, pela dor produzida
durante o vôo, nem pelo estudo do sinus barotrauma. Os casos estudados
neste trabalho foram todos observados no R. A. F. Central Medical Establis

hment, tratando-se de casos já observados por outros O. R. L. em vários

hospitais da R. A. F. e enviados àquele estabelecimento por carecerem de
nova e mais profunda observação e tratamento. O diagnóstico de sinusite
foi feito em 156 casos de cuja observação o A. concluiu:

Uma sinusite em actividade, que não apresenta qualquer síntomato

logía que chama a atenção, pode, uma vez no ar, dar lugar a sintomas

capazes de incapacitarem o doente para o cumprimento integral da sua

missão. Se a sinusite já apresentava sintomatologia em terra, esses sinto
mas costumam agravar-se quando o doente vôa. Mas, embora os sintomas,
produzidos ou agravados durante o vôo, possam ser tais que tornem o

doente inapto para o desempenho da sua missão como membro da tripulação
de um avião, a evolução geral da sinusite parece não ser influêncíada

pelo vôo.
A única complicação importante notada foi o barotrauma otitico agudo

que apareceu em 14 dos 130 homens, portadores de sinusite, que voaram e

mesmo assim só começa a aparecer para cima de 5.000 pés, ou seja, a mais
de 1.500 metros.

Parece não haver grande inconveniente em deixar voar, como passa
geiros, individuos portadores de sinusites, desde que sem dificuldade sejam
capazes de fazer auto-insuflação da caixa do timpano pela manobra de
Valsalva.

A causa mais frequente da falencia do tratamento de uma sinusite de

forma a colocar o doente novamente em condições de voar, parece residir
no diagnóstico defeituoso da causa da dor.

As sinusites agudas, que reagem favoràvelmente aos tratamentos, não

provocam qualquer ulterior incapacidade para voar.

Os principais sintomas causados pelo võo nos portadores de sinusites

são: dor frontal, dor na face, otalgia e surdês. A proporção dos doentes que
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se queixaram só de dores frontais foi, aproximadamente, de 4:5, Dos
156 casos estudados, 124 apresentaram dor frontal (e dois destes ligeira dor
na face durante o vôo), 3 dor na face, 19 otalgia e surdês (barotrauma
otitico), 7 catarro nasal, e os restantes, outros sintomas qúe não estavam
relacionados com o vôo.

BRITO SUBTIL,

Experimental observations on the use of absorbable and non-absor
bable plastics in bone surgery, pol' George Blaine, The Brisiisb
JOU?'. of Surgery, vol. XXXIII, n.v 131, Jan. 1946.

Os AA. têm empregado nas suas experiências materiais plásticos de
duas qualidades: não proteinicos, de origem e composição variadas, e pro
teinicos. De entre os primeiros foram utilizados o metacrilato de metilo

(Perspex), o acetato de celulose, o Nylon, a ureia e os fenois: foi o metacri
lato de metilo que deu melhores resultados. As matérias plásticas protei
nicas eram à base de caseina, fíbrina, caseína com plasma, glóbulos vermelhos
do sangue e sangue completo. A principal diferença de interesse cirúrgico
entre os dois grupos de matérias plásticas reside no facto de as matérias

não proteínicas não serem reabsorvidas pelos tecidos enquanto que as pro
teinicas o são, dependendo o tempo de absorção de vários factores e não

causando a absorção quaisquer reacções prejudiciais - no tecido ósseo as

matérias plásticas de origem proteínica são substituídas por osso, quando
reabsorvidas.

O A. descreve a preparação a partir da caseína do leite, fazendo notar

que o método de preparação é idêntico para todas as matérias plásticas de

origem proteinica.
Faz-se coalhar o leite desnatado, precipitando-se assim a caseína.

A caseína é depois secada, reduzida a pó, tratada com água e convertida

numa' geleira, numa máquina misturadora, de onde passa para outra

onde é comprimida, de forma a dar uma matéria plástica com a consistência

da borracha e fàcilmente moldável. Depois de moldada com a forma e

espessura desejadas, é mergulhada em água fria, torna-se rígida e conserva

a forma que lhe deram. Para evitar a putrefacção, é depois mergulhada
num banho de formalina a 4 %, que vai penetrando lentamente na massa

plástica, á razão de 1 mm, por 14 dias, unindo-se intimamente com a caseína

para formal' um produto não sujeito à putrefacção e com a mesma resistên

cia e dureza do osso. Para se poder conservar bem e sem que sofra altera

ções, tem que ser mantida a temperatura conveniente e humidade relativa

de 75 OJ,.
As matérias plásticas de natureza proteinica têm, porém, um defeito:

a rapidez com que amolecem e perdem o seu poder de resistência à tracção,
quando colocadas num meio húmido à temperatura de 37°. Mas a sua resis

tência à humidade e a outros agentes destruidores aumenta desde que sejam



submetidas a uma mais intensa formalinização; no entanto, mesmo as

matérias mais resistentes, começam a amolecer passadas cerca de 4 semanas.

Espera-se que num futuro muito próximo se encontre o processo de

conseguir que estas matérias plásticas conservem as suas propriedades
originais inalteradas durante muito mais tempo. Segundo o A., logo que se

consiga que, uma vez dentro do organismo humano, as matérias plásticas de

origem proteínica resistam ·à desintegração pelo menos durante três meses,
o seu campo de utilização clínica ter-se-à tornado muito mais vasto.

BRITO SUTIL.

Expulsion of pathogenic organisms from thFl respiratory tract.,
por J. P. Duguid. Brit. Med. JOU1'., Fev.o 23, 1946.

o papel das gotículas de saliva na transmissão das doenças infecciosas

da árvore respiratória não está ainda completamente explicado. Métodos
modernos de observação mostraram que grande número das gotículas expe
lidas com a tosse, o espirro e a fala podem ser pequenas bastante (menos
de 100 micra de diâmetro) para se evaporarem completamente antes de

atingirem o solo; os seus residuos sólidos constituem o que os ingleses cha
mam «droplets nuclei» e podem conservar-se no ar desde alguns minutos
até algumas horas.

Têm verificado aqueles que tem estudado a expulsão de agentes pato
génicos por indivíduos infectados, que a propagação das infecções por via
aérea é muito mais limitada do que tem feito pensar o simples estudo físico

da dístríbuíção das gotículas, e que os agentes patogénicos da árvore res

piratória (o estreptococus hemolitico) e o bacilo de Koch, por exemplo), não

são tão fàcilmente expulsos nem em tão grande quantidade como os micro

organismos que vivem habitualmente numa boca não doente.

Expõe o A. as experiências a que procedeu no sentido de contribuir

para o estudo deste assunto e os resultados a que chegou, que foram os

seguintes:
Num grupo de 87 doentes da �·arganta (50 dos quais com escarlatina),

39 expeliram, em uma série de 6 teutativas de tosse, gotículas contendo

estreptococus hemolitico; em 522 actos voluntários de tossir foram expelidas
1.109 gotículas infectadas. Em 13 desses 87 doentes encontrou-se o estrep
tococus hemolítico, quase sempre em pequena quantidade, nas secreções da
cavidade bucal.

Em 50 doentes com angina diftérica, 10 expeliram gotículas com bacilo

diftérico]; 48 gotículas infectadas foram expelidas em 300 vezes que tossiram.

Encontraram-se bacilos diftéricos, geralmente em pequena quantidade, nas

secreções da porção anterior da cavidade bucal de 12 desses 50 doentes.

De 20 doentes com tuberculose pulmonar aberta, apenas 10 expeliram
gotículas com bacilo de Koch. Em 410 gotículas expelidas em 120 vezes

que tossiram, 36 continham bacilos em quantidades que iam de 1 a 40.000.
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Antes de tossir, encontraram-se b. de Koch no exsudato faríngeo em 15 desses
20 doentes: em 10 encontraram-se bacilos na porção anterior da cavidade
bucal.

Em todos os doentes se seguia a técnica de os fazer tossir seis vezes

seguidas, sendo as gotículas expelidas recolhidas em placas de cultura ou

nas platinas do microscópio, colocadas a 7 cm., em frente da boca.

BlUTO SUBTIL.

,
'

.

. '



ERRATAS IMPORTANTES

No trabalho «Para valorizar o método pessoal de determinação do tipo
morfotàqico constitucional», do Dr. L. A. DUARTE SANTQS, entre outras erratas, saíram

algumas que pela sua importância têm de ser corrigidas:

Pág. 241, na nota, leia-se XII em vez de X.
» 243, linha 17, leia-se indice de massa em vez de indice de comprimento,
» » » 28, suprimam-se as letras: V AH.

» » » 38, acrescente-se: inferior.
» 245, » 11, suprima-se o ponto final e acrescente-se: , e indica-se pelo

sinal- a seguir à letra desiqnatioa os longtlineos e os breoilineos de gran
menos acentuado.

Última linha, leia-se: 86,0 em vez de 88,0.
Antes do período dessa mesma página «Vamos concrstizar ••. », leia-se: As

letras indicatioa» do desenvolvimento somático, quando este, dificiente Olt exce

dente, não atinge aqueles valores, serão sequidos do sinal -v-,
'
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IX Curso de Férias da Faculdade de Medicina

·de CoiDJ.bra

NA sala nobre dos Hospitais da Universidade inaugurou-se no dia t 7

de Junho o IX Curso dé Férias da Faculdade de Medicina, coin grande concor
rência de proïessores, médicos, estudantes, etc.

Presidiu ao acto inaugural O sr, Prof. dr. Maximino Correia, reitor da Uni- ,

versidade, seeretariado pelos srs. 'Professores drs. Álvaro de Matos, director
interino da Faculdade e João Porto, director dos Hospitais.

Ao abrir a sessão, o sr. Prof. dr. Maxtmíno Correia, em.seu nome e no da

Universidade, encareceu as vantagens do curso, que, disse, traduz às actividades
dos mestres da Facul.íade de Medicina, numa época do ano em que é de optar
por um repouso bem ganho. Lamentou a indiferença de alguns, senão mesmo a

hostilidade de alguns casos, pela ímcíativa digna, a todos os títulos, de louvor;
lamentandq, também, que a Faculdade não tivesse sido atendida na sua aspira
ção de ser subsidiada para a publicação das lições ali proferidas. Evocou a

memória do Prof. dr. Tristão Ribeiro que, apesar d� novo, eta mais de que ursa
promessa e teve palavras de exaltação para todos os professores que tem dado o

melhordo.seu esfprço a esta iniciativa do sr. Prof. dr. João Porto.. Referiudo-se
ao sr. Prof. dr. Rocha Brito, que ia inaugurar, com uma conferência, o actual

curso, disse que( não sendo o mais novo, eneóatrava-se sempre cheio de entu

siasmo, dando o exemplo de brilhantíssima colaboração. p sr. Prof. dr. Álvará
de Matos, agradeceu ao rei Lor da Universidade e associando-se às suas palavras,
prestou, também, homenagem à memória do sr. Prof. dr, Tristão Ribeiro.

Referiu-se em termos muito calorosos, ao sr. Prof. dr, Maximino Correia e, a

propósito leu um discurso pelo orador pronuncíado no Congresso de Medicina,
realizado em Lisboa em i9�8, no qual afirmou que, apesar de novo; eonsrderavã,

. já aquele professor lim valorprofundo na ciénela.
A conferéncia inaugural- "O sistema retícùló-histiocltárlo em clínica.

Alglins aspectos .. - foi proferida pelo sr. Prof. dr. Rocha Brito, que produziu
uma brilhante lição.

O Curso prosseguiu dentro do programa já publicado na -Coímbra Médica»,
e sempre com o maior interesse.

. Integrado ueste curso, o sr. Prof. dt. João Fraga de Azevedo, director do

Institute de Medicina Tropical, fez uma eonréréncía no dia t9, .'Sobre a epide
nïlologia e diagnóstico dokala-azar•.

,
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Reuniões cient,ificas

Sociedade Portuguesa de Dermatologia e Venereologia (Beoção
do Porto) - Na sessão de Junho desta Sociedade, foram apresentados os

seguintes trabalhos:
Dr. Eduardo Teixeira de Sousa-" Um caso de Doença de Recklinghausen-;

dr. Aureliano da Fonseca- "Acerca de um caso de Gangrena Genital-, "Um caso

de Esclerodermia em Faixa»; Prof. dr. Celestino Maia - «Um caso de 'I'ricoclasía

Idiopática de Extensão Notável», "Um caso de Pelada tratado pelos It X.»,

Conferências

O sr. Prof. dr. Reinaldo dos Santos, realizou duas conferências na Sorbonne.
acerca de «A escultura em Portugal na Idade-Média e na Idade-Modernas,

Também pronunciaram conferências, na sede da Secção Regional do Porto,

da Ordem dos Médicos, o sr. dr, Canto Moniz, sobre "Dificuldades em cirurgia
gástrica»; no Grémio' Literário de, Lisboa e sobre o patrocínio da Aliança Fran

cesa, o sr. Prof. Michel Mosinger, que dissertou acerca do «Futuro da Medicina»;
na Acção Católica em Lisboa, o sr. Prof. dr. Luís Raposo, que versou o tema

.

«Esboço crítico do neo-maltusianismo>,. e na Sociedade de Geografia, o sr.

dr. Antómo Rita Martins, que falou sobre "O clima. da Guiné e o ensino de

higiene na Escola Superior Colonial •.

Faculdades de Medicina

De Ooímbra - O sr. Prof. dr. José Augusto Correia de Oliveira, foi auto

rizado a ausentar-se parao estrangeiro durante o período das férias grandes.

Vá.rias notas

Em missão científica partiu no dia 27 de Junho para alguns países da
América Latina, o sr. Prof. dr. Novais e Sousa, director da Faculdade de Medi

eína de Coimbra.
- Foi nomeado director do posto da Direcção de Serviços Autí-Sezonáticos

daDlrecção Geral de Saúde, o sr, dr. Eurico de Sá Sampa]o Cristino.
- Por ter atingido o limite de idade, realizou-se na Escola de Farmácia de

Çoimbra uma sessão de homenagem ao sr. Prof. dr. José Cipriano Rodrigues
Dinis, director daquela Escola e médico nesia cidade. A sessão presidiu o .

Beiter- da Uuiversídade, sr. Prof. dr. Maximino Correia.
- O sr. dr. José Augusto dos Santos, facultativo municipal do concelho de

Ílhavo, foi nomeado subdelegado de saúde do mesmo concelho.
- Foi prorrogado por mais três meses o periodo da comissão de serviço

do adjunto da Prevedoria da Casa Pia de Lisboa, br. dr. Manuel Pestana dos Reis,
encarregado de estudar nos Estados Unidos do Brasil a assistência aos mesmos.

- Na sede do Institute da Higiene realizou-se, uma sessão de homenagem
à memória do antigo professor e director geral de saúde, dr. Ricardo Jorge.
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Presidiu o sr. ministro do Interior que estava ladeado pelos srs. subsecretário
de Estado da Assistência Social, director geral do Ensino Superior e Belas Artes,
dr. João de Almeida, que representava o ministro da Educação Nacional,
dr. Freitas Simões, bastonário da Ordem dos Médicos e dr. Augusto Travasses,
director geral da Assistência Pública.

.

O sr. dr. Fernando Correia, director do Instituto Ricardo Jorge e secretário
-do Grupo de Amigos do Instituto Ricardo Jorge fez a apresentação do conferen
cista dr. Eduardo Coelho, que falou ,depois sobre «Ricardo Jorge, mestre da

medicina e grande europeu».
- Os srs, drs. Maximine Correia. Luís de Pina e João Fraga de Azevedo,

foram nomeados vogais da secção de história natural das Juntas das Missões

Geográficas e de Investigações Coloniais.
-O sr. Ministro das Obras Públicas e Comunicações, deu 'posse aos com

ponentes da comissão incumbida de orientar e administrar as construções hospi
talares em todo o País, de acordo com as directrizes aprovadas pelo Governo.

À comissão !Í eonstitulda pelos srs. António Pedrosa Pires de Lima, director

.geral da Administração Política e Civil e secretário geral do Ministério do inte
rior; dr. Mário Carmona; dr. Aureliano Felismina; eng. Raul Américo Maçãs
Fernandes; e arquitecto Carlos João Chambers Ramos.

- Foi aprovada a nomeação do sr. dr. João José Casimiro de Almeida Dias

para o Ingar de médico adjunto das termas de S. Pedro do Sul.
- Em misão de estudo partiu para Madrid, o sr. dr. João José Lobato

Guimarães, assistente da Faculdade de Medicina de Coimbra.

Falechnentos

Faleceram, nos Casais do 'Campo, a sr.' D. Isabel Augusta Morna, mãe dos

.srs. drs. Luís e Jacinto de Freitas Morna; em Coimbra o sr. Elísio Augusto
Lourenço, tio dos srs. drs. Francisco, Fernando e Fausto Pimentel, e em Castro

Daire o sr. Bernardino da Silveira de Lacerda Pinto, tio do sr. dr José Maria da
Sllvelra Pinto.

As famílias enlutadas apresenta Coimbm Médica, sentidos pes ames.

Especialistas

A pedido do Conselho Geral da Ordem dos -Médicos publica-se a seguinte
resolução tomada em urna-das suas sessões e diz respeito á concessão' de títulos
de espeeialistas :

1.· - Conceder ainda titulas de especialistas, sem exame, mas apenas, aos

candidatos com 3 anos de prática da especialidade devidamente comprovada
com parecer favorável dos Conselhos Regionais e de harmonia com o critério até

agora estabelecido.
2.· - Admitir a exame os médicos que não estando nas condições anterio

res, o requeiram e tenham 3 anos de prática da espeeíalídade em estabeleci
mento idóneo.

/
3.·_:_ As provas de exame serão organizadas da seguinte forma:

a) - A prova prática canstará de 2 partes: nas especialidades clínicas, uma
de diagnóstico e outra de terapêutica e com a respectiva técnica quando for

:
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mister; nas laboratoriais duas provas de tipo distinto (por' exemplo um exame

bacteriológico e uma análise química etc.),
b) - Prova teorica oral consistindo .num interrogatório sobre dois pontos

tirados Il sorte no acto, entre uma lista de 20, afixado com a antecedência de
15 dias. Estes pontos devem versar sobre assuntos de importância fundamental

para o exercício da especialidade.
4.° - Os pontos serão elaborados pelos respectivos Juris, devendo ser apro

vados pelo Conselho Geral.

\
5.° - A partir de 1 de Janeiro de 19!!7 apenas serão aceites requerimentos

para a concessão de titulas, mediante exame.

Sociedade das Ciências Médicas de Lisboa

Relato resumido da 15.· Sessão, ordinária, da Sociedade das Ciências
Médicas de Lisboa, realizada em 4 de Junho de 1946.

Ordem da noite:

Dr. Jaime Celestino da Costa: O problema dos curtos circuitos em

fisiopatologia circulatória.
•

Dr. João Paredes: Acerca de dois casos de fracturas do calcâneo
associadas a outras fracturas da extremidade inferior da perua.

•

Aberta a sessão o Prof. Costa Sacadura, que �e encontrava secretariado

pelos drs. Manuel Pecheeo Nobre e Abel Cancela de Abreu, lastimou a ausência
do Prof. Egas Moniz, motivo por que presidiu Il sessão, depois de lido o expe
diente, de ser anunciado já se encontrarem inscritos como oradores para a sessão
comemorativa à .memória do Prof; Gama Pinto, a realizar na terceira Terça-feira
de Julho, o dr. Manuel de Lemos, do Porto, e dr. Cunha Vaz, de Coimbra, e que essa

inscrição continua aberta até ao ûm do correate mes de.Junho e de serem vota

dos alguns sócios honorários, correspondentes e titulares, F oí dado inicio à

ordem da noite.

O dr. Jaime Celestino da Costa encarou o problema das comunicações
directas entre artérias e veias, formando curtos circuitos círculatóríos, de que
cita os exemplos mais típicos: anastomoses arteriovenosas normais, aneurismas

cirsoides ffistulas ou anenrismas arteriovenosos de que descreveu alguns casos

clínicos e experimentais fazendo uma tentativa de síntese daquelas situações.
Discutindo a comunicação falou o Prof. Fr. Wohlwill que- encarou o pro

blema da propagação da septicémia tendo em vista as anastomoses arteriovenosas
e considerou a propriedade do termo «aneurlsmas cirsoides »,

Apresentou em seguida a sua comunicação o dr. João Paredes que depois
de passar em revista as técnicas correntes do tratamento das fracturas do cal
câneo apresentou dois casos em que havia associação de outras fracturas, facto

este que levantou problemas especiais de, tratamento

Antes de se encerrar a sessão o sr, Presidente agradeceu aoduas interes

santes comunicações e pediu' aos doís autores' para continuarem a trazer-nos o

produto das suas actividades científicas.
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V"lt.imas N"ovidades:

ALBERT-WEIL - Les Phénomènes d' Allel'gie non spécifique dœns la Tuber
culose et les Fiêores Typhoídes, t vol., 83 pags, (L. M). . , _ • .

ALMEIDA GARRETT & FONSECA E CASTlW - Guia de T�1'apêutica das
Doenças das Crianças, :I vol., 228 págs., encadernado. . • . . •

.ASTRUe et GIROUX -4'ruité dl? Pharmaci« Galénique. r - Les Opérations
et les formes Pharmaceutiques, 'Étudtl galénique générale. {voL,
78! pág •. 185-figs. (L. M. ......-.

AYUSO -- Tmtamiento H-ldrominerai y. Climático de las Enfmnedades de la
Piel. 1 Vyt, t75 pág. (E. M.). . _.

BEDOYA - Los Tumores. Funcionantes del Ovaria. t vol.,-127 págs, (E. M.)
BENflA - Thérª'Reuliqlte Clinique 'Journaliere de:ç Affecfíons de l'Appareil

Respiratoire. T",ll)tÙ, Bronches, PoltmJns, Plèvres_, Médi'l.5tin. 1 vol.,
'11l4 pá!!,. (L. M.)

BER)lA-RO - Phtisiologie Humaine. A�pects Cliniques et Médico Socùmx.
I vol., �4,3"Pág�. (M.).- .

BEY et- 'rRUCHO'l' - Ji U,.ograpkie Ioiro- Veineuse 1 vol., 212 págs.,
242 figs. (M.)•.

BEZANÇON, etc. - Pathologie 1Jfédicale. Torne VII. M�ladies dl! Sang et des

Organes Hématopoíéuques. CaUt�ei·. It.- éduíou refondue, i vol.,
60'2 págs., tM figs. (M.). • , . • • • • • • • . • • •

HOUR DEL et GIi:NEV AY - Sanglte, Tempéraments.- Travail et RlI,ces. 1. vol,
1�8 págs, illu-stré, (L. M.) •

.

BRANCO BIBli:IIl0 - Val'icocûp.t i vol., 97 págs., 25 -figs. (:i.) •

GAN ETTI - La Bacille de Koch, drtns ta Lrision TuIJel'culeusp. du Poumon,
t vol., 16� págs., M, fil{�. (E. F.).

-- L'Allergie Tltberl;uleuse chez l'Homme, I vol., :138 págs. (E. F.) .

CHABROL - Nouvelles Étlldos Cliniques et BiolúgiquiJS sur la Pathologie au
Foie. ·1 voL, 183 págs., 24, figs. (M.).

CHAILLEY-BIi:RT-SPOR'ES-£ducation Physíqlte. Leur« rétlctions sur l'Appa-
reil Cît'culatoire. :1-0 vol., 51 pág., :H ogs. (B.) ,

CLAIBVILLE - Le Isore -du Praticien. Guide Thérapeutique. 2" édition. 19'1.6.
I vol., 726 págs, (IJ. M.) .

CORIAT -La Pénicilline. t vo!., H3 págs, (L. M.) .

DEMARL�: - Le Livre de mon Fils. Initiation des GO/rçons au Problème
Semel,1 vol., 127 págs. (E. F.) .

ESC AT - Anatomie Médico-Chiru?'gical� du GíXnglion Sphéno-Palatin. I vol.,
172 págs., t3 planches hors-texte. (L. M.) •

GARIPUY - Manoeuvres et .Opérations Obstét'ricales. (Avt)c 130 schémas de
I' áuteur), Quatrième Edition. i vol., 206 págs. (L. M.) . • . • .

HOFFMANN - T�orù! de "lo» Estmtos Ysiqlûcos. Nnevas orientaciones etl_

psico-patologùt y psiq-!Ûatrùl clinical. 1 voL, {t 7 págs. lE. M.) •

JOUVIi:. SIijNEZ et PIERRO�� - Diagnostic Électroea.rdiographique, 1 voL,
361 págs., 2.i 7 lig_s. (M.) ,
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'1:Jltimas Nov-idades:

KELLER et GINGLINGER - La Chirurgie en Obstétrique. i vol., 232 pàgs.,
79 fig. (M.) .

KORESSlOS et MARCH .\L - É,$sai de .Mesure des Phénomènes Électriques
nrcompagnant la Pensée Emotive et l'Influence. (Rc"herehes Electro
-Encéphalographiques], { vol., 94, págs Illustré. (L. M.). • . . .

LLUSIÁ - Suprarrenoles y Función Sexual. La Tercem Gonada. I vol.,
t75 pag., 85 figs. (E. M.) .

LOEPER - Hépatites Rans, 1 vol., 215 pág., t 7 figs. (M.) .

MAY - L'Anesthésie Moderne en Chirurgie. { vol., 277 pág., 4,5 figs. 1946.
(L. M.) •

MIRA y LOPEZ - Psicologia Evolutiva da Criança e do Adolescente. t vol.,
279 págs.

MONTEIRO (AURÉLIO) - Semiologia da mama. Semiotécnica. Diagnóstico
Clínico, Radiográfico e Histopatológico. Gradação de Malignidade, { vol.,
282 págs., t20 figs•.

ORTIZ y ARRIB i\ - Etectrccardíoçrafta Practico, 1 vol., 96 págs., 50 figs.
(E. C. M.) •

PLANCHON, BRETIN el MANCEAU - Précis de Motiére Médicale. Cinquième
édition.2 vols., 2252 págs., Mi9 figs., 1946. Encadernado.·(L. M.) •

ROCHER - L'Enclouage Médullaire des Os Longs. i vol., 50 páas. illustré.
(L. M.)

ROSÉS - Las Metrorragias, 2.a edición, 1 vol., 169 pàgs., 34. figs. (S) .

RUBEN DARIO - La Penícilina y sus recientes aplilJaciones en la Girugia, la
Clínica y la Terapeutica. 1 vol., 6!l9 págs., 125 ûg-. (L. P.) .

SÉGA:t;l.D - Consultaire. La Thérapeutique en 120 consultations. Dixième
Edition, 1 vol., 950 págs. (L. M.) . . . . . . .

SIMON - Dermatologie Clinique et Tnéropeutique, t vol, 746 págs., 192 figs.
. (D.).

SKL !\DAL - Syndrome Cortico-Pleural. Son étude clinique et expérimentale.
1 vol., i44 pág., 40 figs. (M.). •

SUPBLED - La Vie à Deux. Hygiène du Mm·ioge. Nouvelle Édition, t vol.,
t50pàss.(L.M.) • .'.

TARNEAUD - Le Chant, sa Construction, sa Destruction. t vol, i37 págs.
(L. M.) •

USANDlZAGA - Cervicitis, 2.& edición, 1 vol., 133 págs., 38 figs. (S.) .

WEIL - L'Hématologie. Clinique et Laboratoire. D�uxième édition, 1'evue et
.

augmentée, i vol., 266 pags., �9 figs., 12 planches. (M.) .

VANDER (DR.) - Comer bien, digerir mejor y curar-se. Tratamiento de las
enfcrmedades del estomago y del intestino. t vol., {59 págs. ilustrado.
(L. S.) .

VIDAL - Maladies de la Nutrition, t vol., 286 pág., 19 figs. (L. M.) •
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